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Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 250/2024-PMAP
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, com sede à Rua Santos 
Dumont, 341, centro, Alto Piquiri-PR, inscrito no CGC/MF nº 76.247.352/0001-08, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Giovane Mendes de Carvalho, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.986.071-9/SSP/PR e do 
CPF/MF nº 026.798.539-89, e
CONTRATADA: R ROCHA SANTOS CONSTRUTORA.
OBJETO: Conclusão da pavimentação de vias urbanas em CBUQ, com a execução de 1.425,56 
m² de calçadas, incluindo os serviços preliminares, urbanização e sinalização de trânsito.
VALOR:   R$ 161.200,00 (cento e sessenta e um mil e duzentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de novembro de 2024.
FORO: Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Alto Piquiri-PR, 14 de novembro de 2024.

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 2175/2024
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 
10/2024, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação, nomeado pela 
Portaria nº 205/2024 de 01 de julho de 2024, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 10/2024, que tem por objeto a (o) Conclusão da pavimentação 
de vias urbanas em CBUQ, com a execução de 1.425,56m² de calçadas, incluindo os serviços 
preliminares, urbanização e sinalização de trânsito.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
R ROCHA SANTOS CONTRUTORA
R$ 161.200,00    cento e sessenta e um mil e duzentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 14 de novembro de 2024
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 441/2024, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR WALTER ALVES DE 
MORAIS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais e, considerando o Requerimento protocolado sob nº 223/2024, 
nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 08/11/2024 a 
22/11/2024, referente ao período aquisitivo de 16/08/2024 à 15/08/2025, ao Servidor WALTER 
ALVES DE MORAIS, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob nº 2.312.322-3/PR e CPF sob nº 
639.740.029-87, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO 2º 
GRAU COMPLETO, lotado na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de novembro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO 
GLOBAL N.º 117/2023, REF. A TOMADA DE PREÇO N.º 003/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA OBRAS SL 
INFRAESTRUTURA LTDA.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, representada 
pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente 
e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - 
PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, E de outro lado, 
a empresa OBRAS SL INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 33.924.849/0001-00, 
com a sede Anizio Nogueira, n.º 2278, Bairro Jardim Porto Madero, no Município de Umuarama 
– PR, Cep: 87.505-590, E-mail: obras.sl@hotmail.com; premol.icc@hotmail.com; Tel: (44) 99800-
6208, neste ato, devidamente representada pela Sra. BRUNA DE OLIVEIRA PIZATO, brasileira, 
solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG n.º 001.547.485 SSP/MS e inscrita 
no CPF sob n.º 025.880.321-50, residente e domiciliada na Rua Anizio Nogueira, n.º 2278, 
Apartamento, n.º 201, Edifício Ecoville Garden II, Bairro Jardim Porto Madero, no Município de 
Umuarama – PR, Cep: 87.508-170, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento 
na Lei Federal n.º 8.666/1993, na proposta da CONTRATADA.
Considerando a solicitação do protocolo n° 433/2024, feita pela empresa para a prorrogação 
do prazo de execução e de vigência para a finalização da obra, com pareceres favoráveis da 
Procuradoria Jurídica e do Departamento de Engenharia.
Considerando o Art. 65, inciso I, Alínea “A” e art. 57, §1, inciso I, da Lei Federal de Licitações n.º 
8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR 
PREÇO GLOBAL, conforme cláusulas estipuladas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 4 (quarta) do contrato 
original n.º 117/2023, que vem acrescer o prazo de execução dos serviços por mais 120 (cento e 
vinte) dias, até a data de 09 de fevereiro de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Além disso as partes resolvem alterar a cláusula 5 (quinta) do contrato original sob n.º 
117/2023, que vem acrescer o prazo da vigência contratual, até a data de 09 de fevereiro de 2025.
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do contrato 
original, datado de 09 de outubro de 2023.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 14 de novembro de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
BRUNA DE OLIVEIRA PIZATO
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO N.º 480/2024
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição da servidora 
HELLEN FABIANE FETTER DOSSO
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida a contar do dia 18 de novembro de 2024 à  Sra. HELLEN FABIANE 
FETTER DOSSO, brasileira, servidora pública municipal do município de Cruzeiro do Oeste–PR, 
inscrita no CPF/MF nº 034.XXX.XXX-31, matrícula 17241, residente e domiciliada em Cruzeiro do 
Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no 
cargo de PROFESSOR, nos termos do Art. 3º da EC 47/05 e Art. 49 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor de R$ 5.066,45 
(cinco mil, sessenta e seis reais e quarenta e cinco centavos), conforme planilha de cálculo de 
proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Cruzeiro do Oeste,  13 de novembro de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Douradina – PR, no uso de suas atribuições legais avisa 
a todos os interessados em participar do Pregão Eletrônico nº 51/2024, processo nº 118/2024, 
destinado Contratação de empresa especializada para a locação de som, iluminação e estrutura 
de palco, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Governo de Douradina-
PR, com abertura prevista para às 09h00min do dia 19 de novembro de 2024, QUE A SESSÃO 
PÚBLICA FICA ADIADA, para Secretaria demandante possa proceder com a revisão do processo. 
A nova data da sessão pública será informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados 
anteriormente. 
Douradina-PR, 14 de novembro de 2024.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 159 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
CONCEDER:
A servidora, RENATA DA CRUZ DE NIGRO, brasileira, portadora da cédula de Identidade RG 
nº 13.583.619-2, expedida pela SSP-PR e devidamente inscrita no CPF Sob nº 102.940.489-
52, nomeada no cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE 
NA SAÚDE – CC2, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, em consonâncias com as Lei nº 728/2011 e suas respectivas alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais com direito a percepção parcial de remuneração equivalente a 
71,89% do símbolo CC2.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 
novembro de 2024.
Francisco Alves, em 11 de novembro de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2024
Contrato n° 069/2024.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 14 DE NOVEMBRO DE 2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: BOSS COMERCIO LTDA, CNPJ 52.476.533/0001-48.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) MICRO TRATOR APARADOR DE GRAMA CONFORME 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.
VALOR TOTAL: R$ 36.900,00 (TRINTA E SEIS MIL E NOVECENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (TREZENTOS E CINCO) DIAS.
PRAZO DE ENTREGA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 149/2024
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado o resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 
033/2024 em favor das empresas: DEMOTAY SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EIRELI EPP CNPJ: 
03.894.550/0001-90 no valor de R$ 256.200,00 e GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA CNPJ: 
12.076.874/0001-01 no valor de R$ 123.920,00, cujo objeto trata-se da contratação por registro de 
preços, de empresa especializada para o fornecimento e plantio de grama tipo mato grosso e tipo 
esmeralda, com vigência de 01 (um) ano.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 14 de novembro de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EDITAL INTERNO DE HOMOLOGAÇÃO FINAL DA SEDUC-042024
Edital interno do resultado final do Processo de escolha de diretor da Rede Pública Municipal dos 
quatro estabelecimento de ensino para o ano de 2025, referente ao Decreto 210/2022 e Edital 
Interno SEDUC 01 e 02/2024.
 O Prefeito municipal de Ivaté, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, e atendendo o contido no Decreto nº 210/2022 e Edital Interno SEDUC 01 e 02/2024, do 
Processo de escolha de diretores da Rede Pública Municipal de Ivaté.
RESOLVE:
Art. 1º. Homologar o Resultado Final do Processo de escolha de diretores das instituições de 
ensino: Escola Municipal Professor Walter Bergman – Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
Escola Municipal Herculândia – Educação Infantil e Ensino Fundamental, Centro Municipal de 
Educação Infantil Santa Terezinha e Centro Municipal de Educação Infantil Menino Deus.
Escola Municipal Professor Walter Bergman – Educação Infantil e Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO CPF NOTA FINAL
1º Rosilei do Carmo Tonin Pestana 813.641.569-20 9,69
Escola Municipal Herculândia – Educação Infantil e Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO CPF NOTA FINAL
1º Tânia Regina Rocha da Silva 000.373.589-36 9,63
Centro Municipal de Educação Infantil Santa Terezinha
CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO CPF NOTA FINAL
1º Edna Aparecida de Lima de Brito 006.117.569-27 9,70
Centro Municipal de Educação Infantil Menino Deus
CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO CPF NOTA FINAL
1º Madalena de Brito 030.574.409-75 9,27
Ivaté, 14 de novembro de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de PeroBal
EDITAL Nº 030/2024
DE CONVOCAÇÃO
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas nos artigos 106 e 107 e seus parágrafos, inclusos 
no Regimento Interno desta Câmara Municipal e em atenção ao Ofício n. 219/2024 de autoria 
do Poder Executivo Municipal, pelo presente EDITAL, CONVOCA os senhores Vereadores(a) 
deste Município a comparecerem na Câmara Municipal para participarem de 02 (duas) Sessões 
Extraordinárias, a realizar-se nos dias 18 e 21 de novembro de 2024 as 19:15hs, especialmente 
para apreciação e deliberação da seguinte matéria:
PROJETO DE LEI Nº. 071/2024, que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, dando 
outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 de novembro de 2024.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Avenida Brasil , nº 2170 –  CEP: 87400-000 

Fone: (44) 3676-3422  
E-mail: secretariaexecutiva@cruzeirodooeste.pr.gov.br  

 
 
REPUbLICAR POR INCORREÇÃO.  

Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste  

Resolução nº 27 de 07 de novembro de 2024 

 

SÚMULA: SÚMULA: Aprova o Termo de Adesão e o Plano de Ação referentes à 

Deliberação nº 59/2023, referente ao Piso Único de Assistência Social – PAS. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que lhe 

conferem a Lei Municipal nº 55/2017, considerando a 11º reunião ordinária do Conselho 

Municipal de Assistência Social, realizada em 05/11/2024 na Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação referentes à Deliberação nº 59/2023, 

referente ao Piso Único de Assistência Social – PAS. 

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

___________________________ 

Ana Paula de Araújo Nocko 
Presidente do CMAS 

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 277/2024 de 28 de outubro de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL03.001
03.001.04.122.1100.2.003 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

11 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00000
5.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL03.001
03.001.04.122.1100.2.00 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

23 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00000
5.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de outubro de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 263/2024 
Pregão Eletronico Nº 066/2024 
Edital n°110/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: CbX INSTALADORA LTDA (38.026.218/0001-98) 
ObJETO: Contratação de empresa especializada MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PUBLICA DE LED PERTENCENTES A AVENIDA PARANÁ, 
dispostas no mapa anexo, incluindo a aquisição de luminária, seus componentes 
e mão de obra, para sua instalação e manutenção por conta da contratada, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante 
deste edital.. 
Valor total: 59.999,40 (cinquenta e nove mil e novecentos e noventa e nove 
reais e quarenta centavos). 
Vigência: 13/11/2024 A 13/11/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 14 de novembro de 2024. 

WILLIAM MARQUES DE SANTANA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SANTANA & ESCHER LTDA - ME 

CNPJ:309.854.250-00168 

RG:60022763 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

3° Termo aditivo do contrato nº.27/2023, decorrente de PREGÃO n° 1/2023 de Contratação de empresa 
habilitada para prestação de serviços de educador físico conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
SANTANA & ESCHER LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 30.985.425/0001-68, com sede no endereço 
RUA VER. FRANCISCO GALDINO DE LIMA, 567, CENTRO, VILA PIONEIRO TOLEDO-PR neste ato 
representada por WILLIAM MARQUES DE SANTANA, portador do RG n° 60022763, portador do CPF sob 
n° 014.537.689-39, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – Rescisão. Fica rescindido o presente contrato conforme ofício 
nº 125/2024 da secretaria demandante, com fundamento art. 79, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:014.537.689-39 

www.elotech.com.br 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
- ESTADO DO PARANÁ – 
CNPJ: 77.930.386/0001-65 

Rua Monte Belo, 607 – Icaraíma – CEP 87530-000 
 FONE/FAX:(044) 3665-1339 

E-mail: camara@icaraima.pr.leg.br – www.icaraima.pr.leg.br   
 

Aviso de dispensa 
 
 
O Poder Legislativo do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público, a 
DISPENSA de licitação para Contratação de prestação de Serviço de Telefonia Móvel 
Pessoal (SMP),para ligações locais (VC1),ligações interurbanas dentro do Estado VC2 
e Ligações Interurbanas fora do Estado(VC3),sistema digital pós-pago, com 
fornecimento de 14(quatorze)linhas telefônicas móveis, assim como pacote de dados 
para acesso à internet (rede 4G e/ou 5G),com base no artigo 75 inciso II da Lei 
Federal nº 14.133/21, com critério de julgamento de menor preço global, para 
aquisição de itens e respectivas quantidades descritos no Termo de Referência 
(Anexo I), parte integrante deste procedimento.  

ITEM  QU
ANT

. 

UNID.   DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO Valor maximo 

1 14 SERVIÇ
O 

Assinatura mensal de linha de voz 
com ligaçoes locais (VC1) LDN (VC2 
E VC3) Ilimitadas,roaming nacional 
ilimitado, acesso a caixa postal, 
franquia minima de dados de 15 GB, 
conforme especificaçoes no termo de 
Referência. 

74,90 (valor unitario maximo) 

1.048,60 (valor total maximo) 

 

 
Interessados em apresentar propostas de preços para fornecimento do objeto 
do presente procedimento de Dispensa de Licitação, poderão encaminhar até as 
17:00 horas do dia 21 de Novembro 2024, conforme modelo de Proposta de 
Preços (Anexo II) juntamente com a Declaração (modelo Anexo III) para o e-mail 
camara@icaraima.pr.leg.br ou presencialmente. 
A contratação somente se dará ao fornecedor que apresentar a melhor proposta de 
preços e estiver em condições de Habilitação, cujos documentos a serem presentados 
constam no Termo de Referência e serão requisitados somente do fornecedor que 
apresentar menor proposta de preços. Informações adicionais poderão ser obtidas 
junto ao Departamento de Licitação ou com a Secretaria do Legislativo diretamente na 
sede da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo,607, Centro, 
Icaraíma-PR, pelo fone (44) 36651339, ou e-mail camara@icaraima.pr.leg.br . 
Integram o presente os seguintes anexos: 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Declaração; 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
- ESTADO DO PARANÁ – 
CNPJ: 77.930.386/0001-65 

Rua Monte Belo, 607 – Icaraíma – CEP 87530-000 
 FONE/FAX:(044) 3665-1339 

E-mail: camara@icaraima.pr.leg.br – www.icaraima.pr.leg.br   
 

Todos os anexos podem ser requisitados junto a Secretaria do Legislativo ou obtidos 
no link http://177.87.133.100:8090/portaltransparencia/7/licitacoes - Dispensa de 
Licitação nº 22/2024. 

Icaraíma, 14 de Novembro de 2024. 
 

 
ANGÉLICA C. G. ANTUNES DA SILVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 278/2024 de 28 de outubro de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

582 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00213

5.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

CUSTEIO SAUDE - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASS. FARMAC 5.000,003213 (213)

5.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de outubro de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 264/2024 
Pregão Eletronico Nº 075/2024 
Edital n°110/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: EDNEI RONER VISCOVINI MORANDO (02.859.778/0001-86) 
ObJETO: Aquisição de BRINQUEDOS, do tipo boneca, carrinho e quebra 
cabeça, para a distribuição a crianças de 0 a 12 anos, residentes no 
município de Maria Helena-PR, em comemoração ao Natal/2024, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 
Valor total: R$ 7.496,00 (sete mil e quatrocentos e noventa e seis reais). 
Vigência: 14/11/2024 A 14/11/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 
 

A Agente de Contratação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital De Pregão Eletrônico 
N.º 22/2024, Tipo: Menor Preço, que após a análise e apuração da proposta de preços ofertada, bem como 

dos documentos de habilitação, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

 

a) REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 22/2024.  
 

ObJETO: Implantação de registro de preço para aquisição de embalagens especificas, tipo envelope em 

papel Grau Cirúrgico, de esterilização, para prevenir recontaminação e contaminação cruzada dos produtos 

desinfetados pelas equipes técnicas do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná – CIUENP. 

 

Segue abaixo quadro definitivo do resultado do procedimento licitatório, com o nome da empresa vencedora 

do certame e seu valor final.   
LOTE 01  
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

PLENA MEDICA 
HOSPITALAR EIRELI 

20.830,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 20.830,00 
 

 

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da publicação deste Edital de 

Classificação, a Autoridade Competente dará vistas do respectivo processo licitatório com prosseguimento 

para homologação. 

 
Umuarama/PR, 14 de Novembro de 2024. 

 

 

 

INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM 
Agente de Contratação CIUENP                                                  

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                        
                 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
A Agente de Contratação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital De Pregão Eletrônico 
N.º 25/2024, Tipo: Menor Preço, que após a análise e apuração da proposta de preços ofertada, bem como 

dos documentos de habilitação, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

a) REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 25/2024.  
ObJETO: Preços para futura e eventual aquisição de materiais gráficos e impressos que serão utilizados nos 

atendimentos de urgência e emergência para atender a Central de Regulação e as bases Descentralizadas 

do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 

Segue abaixo quadro definitivo do resultado do procedimento licitatório, com o nome da empresa vencedora 

do certame e seu valor final.   
LOTE 01  
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

DFS IMPRESSÃO GRÁFICA 28.949,70 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 28.949,70 
 

LOTE 01  
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

A.P. RODRIGUES & I.C. 
RODRIGUES LTDA 

978,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 978,00 
 

LOTE 01  
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

A.P. RODRIGUES & I.C. 
RODRIGUES LTDA 

1.050,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$1.050,00 
 

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da publicação deste Edital de 

Classificação, a Autoridade Competente dará vistas do respectivo processo licitatório com prosseguimento 

para homologação. 
Umuarama/PR, 13 de Novembro de 2024. 

 

 

INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM 
Agente de Contratação CIUENP                                                  

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 123/2024 
Licitação N°         075/2024 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 13/11/2024 
Objeto Homologado Aquisição de BRINQUEDOS, do tipo boneca, carrinho e 

quebra cabeça, para a distribuição a crianças de 0 a 12 anos, 
residentes no município de Maria Helena-PR, em 
comemoração ao Natal/2024, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 

EDNEI RONER VISCOVINI MORANDO (02.859.778/0001-86) com os itens: 1, 2 e 3 no 
valor total de R$ 7.496,00 (sete mil e quatrocentos e noventa e seis reais). 

 

 

 
MARIA HELENA, 13 de novembro de 2024.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. 
MEDIDA

Licitado         
(Edital)

Proposta 
Vencedora FIRMA CONTEMPLADA

Contratação de empresa especializada para
execução de recuperação de 20(vinte) nascentes,
nos termos do Instrumento de Repasse Nº
4115101/2023 do Programa “Itaipú Mais que
Energia”, conforme requisitos técnicos
estabelecidos na Nota Técnica da Itaipú de
30/11/2023, termo de referência e elementos
instrutores do edital

15.340,00R$        WANCLER SOLUTIONS LTDA                               
CNPJ: 23.852.636/0001-67 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 66/2024, cujo objeto é: 
Contratação de empresa especializada para execução de recuperação de 20(vinte) nascentes, nos termos do Instrumento de Repasse Nº 

4115101/2023 do Programa “Itaipú Mais que Energia”, conforme requisitos técnicos estabelecidos na Nota Técnica da Itaipú de 30/11/2023, 
termo de referência e elementos instrutores do edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000
Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

VALORES

MARILUZ, 12 DE NOVEMBRO DE 2024

IZABEL CRISTINA ALVES
CPF: 810.290.049-00

PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 342/2024 
 

 
Nomeia a Empregada 

SUAMY CARLA PARO GERON 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. SUAMY CARLA PARO GERON, portadora da 

Cédula de Identidade RG. nº 9.759.963-7 SESP PR, aprovada através de Concurso de Provas e Títulos, 

conforme Edital 001/2020, para ocupar cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRA 

INTERVENCIONISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

cidade de Campo Mourão – PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 14 de Novembro de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 343/2024 
 

 
Nomeia o Empregado 

OSMAR CARDOSO DE SOUZA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. OSMAR CARDOSO DE SOUZA, portador da Cédula 

de Identidade RG. nº 4.195.344-6 SESP PR, aprovado através de Concurso de Provas e Títulos, conforme 

Edital 001/2020, para ocupar cargo de provimento efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na cidade 

de Cianorte – PR, a contar o efetivo exercício a partir de 02 de Dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 14 de Novembro de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 344/2024 
 

 
Nomeia o Empregado 
OSMAR LEANDRO 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. OSMAR LEANDRO, portador da Cédula de Identidade 

RG. nº 8.048.353-8 SESP PR, aprovado através de Concurso de Provas e Títulos, conforme Edital 

001/2020, para ocupar cargo de provimento efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na cidade 

de Manoel Ribas – PR, a contar o efetivo exercício a partir de 02 de Dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 14 de Novembro de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 341 / 2024 
 

 
     EXONERA A SERVIDORA 

RENATA BOTEON 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 13 de Novembro de 2024, a Sra. 

RENATA BOTEON portadora da Cédula de Identidade nº 25.940.370-2 SSP/SP, admitida em 01 de 

Fevereiro de 2024, ocupante do emprego público por prazo determinado de MÉDICA REGULARDORA 

pelo regime CLT, com lotação na central de regulação deste serviço de urgência, sediada em Umuarama - 

PR, ficando revogado da Portaria nº 040/2024, de 01 de Fevereiro de 2024. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 13 de Novembro de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 274/2024
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 
134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de 
Adicional de Insalubridade a Servidora Pública Municipal ROSANA 
OLIVEIRA PENA SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
9.025.439-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Zeladora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 
01/11/2024 a 31/12/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 
de novembro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Paraná
DECRETO N. 3404/2024
DATA: 14/11/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo 
nº 103/2024, Dispensa de Licitação, nº 007/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de 
Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. 
Elias Sobreiro dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o Lote I, em favor da empresa THIAGO R. A. 
BULE – TURISMO LTDA, CNPJ: 24.275.982/0001-92, o resultado do 
processo licitatório nº 103/2024, Dispensa de Licitação, nº 007/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo 
nº 103/2024, Dispensa de Licitação, nº 007/2024, o Lote I, em 
favor da empresa THIAGO R. A. BULE – TURISMO LTDA, CNPJ: 
24.275.982/0001-92, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TRANSPORTE DE 22 
PASSAGEIROS ATÉ A CIDADE DE ALTONIA/PR, COM SAÍDA DE 
ALTO PARAÍSO/PR.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 14 dias do mês de 
Novembro de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 069/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: OPHICINA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 43.730.380/0001-22
PROCESSO Nº. 088/2024
CONCORREÊNCIA Nº 008/2024
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
MELHORIA NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CANTEIRO Nº 03 AVENIDA 
AUGUSTO JOSÉ DE SOUZA, ENTRE A RUA PARANAGUÁ E A RUA 
15 DE NOVEMBRO, INSTALAÇÃO, FORNECIMENTO DE POSTES, 
CABOS ELÉTRICOS E LUMINÁRIAS NO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, NOS TERMOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO (EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL).
VALOR DO CONTRATO: R$ 40.871,78 (quarenta mil, oitocentos e 
setenta e um reais e setenta e oito centavos).
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2024.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná    
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 095/2023
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 265/2023
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2023 – REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA
Aos 07 dias do mês de novembro de 2023, foi homologado o 
Pregão Presencial 059/2023– PMA modalidade Registro de Preços, 
homologado pelo Decreto 220/2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 14/11/2023, processo em que foi expedida a presente 
Ata de Registro de Preços nº 095/2023, de acordo com o disposto na 
Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 
323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir 
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresas: 
FRANCISCO APARECIDO DE LIMA JUNIOR 08500510960, inscrito no 
CNPJ sob nº. 25.149.573/000102, com sede à Rua Manoel Joaquim 
Ribeiro, 60 – Jardim Planalto - CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, 
estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Francisco Aparecido 
de Lima Junior, portador do Rg. nº. 12.686.579-1 SSP/PR e do CPF 
nº. 085.005.109-60, residente, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
RESOLVEM  firmar o 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 
095/2023, à saber:
DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 
095/2023 uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade no 
fornecimento dos objetos relacionados nos Lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06 
prestação de serviços de borracharia, com fornecimento de materiais 
e disponibilização de equipamentos, e fornecimento de produtos 
para conserto de pneus dos veículos e máquinas integrantes da frota 
pertencente ao Município de Altônia com base no art. 84 Parágrafo 
único da lei Federal 14.133 de 01/04/21, passando a mesma a vigorar 
de 15/11/2024 a  14/11/2025.  
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia,13 de novembro de 2024. 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná   
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Douradina – PR, no uso de suas 
atribuições legais avisa a todos os interessados em participar do Pregão 
Eletrônico nº 51/2024, processo nº 118/2024, destinado Contratação de 
empresa especializada para a locação de som, iluminação e estrutura 
de palco, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Governo de Douradina-PR, com abertura prevista para às 09h00min 
do dia 19 de novembro de 2024, QUE A SESSÃO PÚBLICA FICA 
ADIADA, para Secretaria demandante possa proceder com a revisão 
do processo. A nova data da sessão pública será informada através dos 
mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente. 
Douradina-PR, 14 de novembro de 2024.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 018/2024
De 14 de novembro de 2024.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do 
Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar as servidoras Aline Benante Borges Alves e Cristiane Regina 
da Silva Reck a viajarem para Maringá – PR no dia 19 de novembro de 
2024, para participarem da aula presencial do Módulo VI, do “MBA em 
LICITAÇÕES E CONTRATOS: governança, teoria e prática”, promovido 
pelo Tribunal de Contas do Paraná, por meio da Escola de Gestão 
Pública, cabendo-lhes o pagamento de 01 diária com redução de 50% 
(cinquenta por cento), individual, conforme previsto na Lei nº 2.277 de 
09 de abril de 2021.
O deslocamento até o destino será realizado por veículo oficial da 
Câmara (Toyota/Corolla/Placa: AYA-1415/Renavan:284262803).
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do 
Paraná, em 14/11/2024.
RODRIGO MARTINS
Presidente
ADRIANO DE OLIVEIRA NOVO
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA N.º 668
De 14/11/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PROFESSOR.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto 
através do Edital nº. 05/2024;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 65, de 08/04/2024 – Homologação de 
Resultado e o Edital n.º 38, de 12/11/2024 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. SAMILI MARQUES BOCATTO, inscrita no 
CPF-N.º- 072.745.409-98 e no RG-N.º- 10.001.851-9 -SSP/PR, sob o 
Regime CLT, no cargo temporário de Professor, com carga horária de 
20 horas semanais, a contar de 18/11/2024.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês 
de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. (14/11/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 36/2024
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: SAMILI MARQUES BOCATTO
Objeto: Prestação de serviços na função Professor, lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, conforme Processo 
Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 05/2024.
Carga horária: 20 horas semanais
Valor contratado: R$-1.757,89-mensais
Vigência: 18/11/2024 até 17/11/2025 

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
Estado do Paraná   
PORTARIA N.º 157 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024
SÚMULA: “Designar servidor responsável quanto ao uso e 
funcionamento do e-SIC no âmbito do Poder Público Municipal.”
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve,
DESIGNAR:
A servidora, NEIDE PEREIRA DA SILVA, brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 5.***.867-* SSP/PR e do Cadastro de 
Pessoa Física CPF/MF sob nº ***.199.0 **- 72, para desempenho das 
atividades de e-SIC Gestor, nos termos dos Decretos Municipais nº 
128/2021 e 98/2024;
 Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Francisco Alves, em 11 de novembro de 2024, 203º Independência e 
136º da Republica.
Registre-se
 Publique-se
 Cumpra-se
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 158 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024
SÚMULA: “Designar servidor responsável pela Ouvidoria da 
Administração Pública Municipal.”
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve,
DESIGNAR:
A servidora, CAMILA MARA SALDEIRA, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.***.912-* SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/
MF sob nº ***.118.9**- 90, para desempenho das atividades da Ouvidoria 
na Gestão Pública Municipal, nos termos do Decreto Municipal nº 94/2023;
 Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Francisco Alves, em 11 de novembro de 2024, 203º Independência e 
136º da Republica.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 15 DE NOVEMBRO DE 2024b4

  

FFLLUUXXOO  DDEE  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  
CCRRAASS  

EE  
CCRREEAASS 

 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL PÉROLA - PR 

Proteção Social básica 
  

Proteção Social Especial 

Média 
Complexidade 

Alta 
Complexidade 

 

Instituições Gov. e 
não Gov. 

Casa Lar  

MSE Abordagem 
Social 

SCFV PSB no 
domicilio 

PSE 
Idoso e  

deficiente
e 

PAIF 

SECRETARIA DE CIDADANIA 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CRAS 

CREAS 

CADASTRO  
ÚNICO  

Serviço de 
Acolhimento em 

Família acolhedora 
PAEFI 

Programas existentes: 
 

- Bolsa Família 
- Isenção de inscrição 
em concurso público 
- Carteira do idoso 
- IDJovem 
- Redução de tarifa de 
energia/água 
- INSS 5% 
dentre outros 
 
 
 

–

–

 

Plano de acompanhamento 
familiar 

  

PAIF 
Acolhida 

Estudo diagnóstico da família 

➢ –

➢ 

➢ 

➢ 

 
 Acolhida 

Escuta Qualificada 
Estudo diagnóstico da família 
 

  Educação  

  Saúde  

Esporte Cultura 
e lazer 

Conselho 
Tutelar 

Profissionalização 
e Trabalho 

Sistema de Justiça e 
Segurança Pública 

Assistência 
Social 

Conselhos 
de Direito 

  

FFLLUUXXOO  DDEE  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  
CCRRAASS  

EE  
CCRREEAASS 

 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL PÉROLA - PR 

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
Estado do Paraná
DECRETO Nº099 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 048/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2024.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeita Municipal Sr.ª 
MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO, de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 048/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 028/2024, 
em favor da(s) empresa(s): a) PREMISSE HOSPITALAR LTDA, por ter apresentado 
proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão 
pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote n°01 
item 01;  b) A. CARNEVALI - EIRELI, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance 
sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para o Lote n°01 itens do 02, 03, 06, 07 e 
09; c) FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA, por ter 
apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado 
em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o 
Lote n°01 itens do 04 e 05; d) ANGOSEGTEC SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA, 
por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com 
sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão 
pública para o Lote n°01 itens do 08 e 12; e) JS OFFICE COMÉRCIO LTDA, por 
ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com 
sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão 
pública para o Lote n°01 itens do 10 e 11.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão 
Pública, Parecer Final da Comissão de Licitações, e do jurídico, anexo de proposta de 
preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações 
pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que determina a Lei 
Federal n.º 14.133/21, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade com a Lei 
Federal 14.133/2021 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 13 de novembro de 2024, 203º da Independência e 136º da 
República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
EDITAL N.º 027/2024
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2024.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no 
Concurso Público Nº 001/2024, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO
183062 DAIANA MAMEDE T. DOS SANTOS PINHEIRO 1º AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
183563 ILSO FLAVIO WENDLER DE SOUZA 2º AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
182844 JAQUELINE DE ARAUJO PIRES 1º FISIOTERAPEUTA
181418 EVANDRO HENRIQUE DIAS 1º OPERADOR DE MÁQUINAS
182135 GREIZE SABINE DE ANDRADE 1º TÉCNICO EM ENFERMAGEM
181279 CLAUDINEI FREIRE DOS SANTOS 2º TÉCNICO EM ENFERMAGEM
182672 ANA CRISTINA DA SILVA 3º ENFERMEIRO PLANTONISTA
181362 KELLY KRYSTINE DA SILVA CALIXTO 3º AUXILIAR ADMINISTRATIVO
182669 MATHEUS HENRIQUE AMATUZI FAVARO 4º AUXILIAR ADMINISTRATIVO
182378 CARLOS EDUARDO DUARTE DA SILVA 5º AUXILIAR ADMINISTRATIVO
182188 DEBORA DA SILVA NOVELLO 6º AUXILIAR ADMINISTRATIVO
181819 JOSE CARLOS DOS SANTOS NETO (afrodescendente) 1º AUXILIAR ADMINISTRATIVO
183312 RICARDO VIOTTO 8º AUXILIAR ADMINISTRATIVO
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de 
comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no 
Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao 
regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para 
admissão e nomeação, alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 
lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo 
proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo 
(a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 
Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, 
deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
na Prefeitura. 
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Icaraíma – Pr, 14 de Novembro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 161/2024
Súmula: Concede pensão à viúva do servidor inativo falecido João Darci Passos.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, a partir de 26 de outubro de 2024, pensão a que faz jus NEURACY VIEIRA 
PASSOS, cônjuge, com percepção do valor integral do benefício mais vantajoso, pelos direitos 
adquiridos do servidor inativo JOÃO DARCI PASSOS, falecido em 25 de outubro de 2024, nos 
termos do art. 24, §1º II e §2º I, da EC nº 103/2019, de 12/11/2019 c/c art. 8º, inciso I, art. 46, e art. 
47, inciso I, ambos, da Lei Complementar Municipal nº 5/2001, de 16/11/2001.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais do benefício de sua pensão o valor de R$ 
2.191,32(dois mil, cento e noventa e um reais e trinta e dois centavos), conforme cálculo anexo 
a este processo.
Art. 3º - A revisão da Pensão dar-se-á na forma da legislação específica.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 26 de outubro 
de 2024.
Município de Maria Helena-PR, 14 de novembro de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
Ato da Presidência n.º 026/2024
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR o servidor ANDRÉ VARELLA BIANECK, RG n.° 5.774.136-6, matrícula: 44, a viajar 
à cidade de Maringá (PR), no dia 19 de novembro de 2024, utilizando de veículo particular para 
o transporte, onde participará do curso MBA EM LICITAÇÃO E CONTRATOS: GOVERNANÇA, 
TEORIA E PRÁTICA – TCE – PR/Câmara Municipal de Maria Helena – PR (Convênio), cabendo-
lhe receber meia diária a R$ 230,93 (duzentos e trinta reais e noventa e três centavos), bem como 
reembolso das despesas com locomoção, nos termos da Lei n.º 1491/2017.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês 
de novembro de 2024.
Aparecido de Souza
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 320/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: SLG BRINQUEDOS RECREATIVOS - EIRELI
SEDE: Município de Cascavel, Paraná
O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 121, no 
Processo de Pregão de Licitação n° 36/2024, que integram o presente Termo e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
Contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de parque infantil, visando 
atender a demanda das Escolas e CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 177.432,00 (cento e setenta e 
sete mil, quatrocentos e trinta e dois reais).
O prazo de vigência deste instrumento, será de seis meses, tendo início em 11 de novembro de 
2024 e com término em 11 de novembro de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de SÃo jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2024
Dispensa por Limite Nº 50/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1.200 BOLAS DE VINIL, MODELO “BICO DE JACA”, PARA 
DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS DURANTE A FESTIVIDADE DE FIM DE ANO NO PARQUE 
DO NOEL. O EVENTO SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, 
VII e VIII, do Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 
e tendo em vista as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em 
parecer emitido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria 
nº 401/2024 do dia 10 de outubro de 2024, através do presente termo, ADJUDICA o objeto 
à licitante vencedora abaixo e HOMOLOGO o presente processo.
M. DE LOURDES WESTIN MARQUES - UMUARAMA
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14/11/24
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 343/2024, de 14 de Novembro de 2024.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
LINDINALVA REIS DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 14338 2019/2020
18/11/2024 Á 17/12/2024
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 14 de Novembro de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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PUbLICAÇÃO DE RESULTADO 
 
A Agente de Contratação, designada através do decreto n° 6.891/2024, com 

base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, tornam público o 
Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 010/2024 

 
1.1.1. ObJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE DECORAÇÃO NATALINA 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL. 

RESULTADO FINAL 
2. JPLED LTDA CNPJ: 32.683.888/0001-09 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL MARCA 

01 

MANGUEIRA DE LED 13MM, COM NO 
MINIMO 36 LEDS POR METRO NA 
TENSÃO 220V, SENDO 30 LEDS WARM 
FIXOS E 06 BRANCO FRIO COM EFEITO 
STROBO, PVC FLEXIVÉL 
TRANSPARENTE, LEDS NA 
HORIZONTAL QUE PERMITE AMPLA 
ILUMINAÇÃO INDEPENDENTE DA 
POSIÇÃO DA MANGUEIRA, PERMITA 
CORTE A CADA 01 METRO. ROLO COM 
100 METROS, ACOMPANHA 05 KITS 
COM RABICHO TRANSFORMADOR 
PARA MANGUEIRA LUMINOSA DE LED, 
COM PLUG DE 02 PINOS, SOQUETE DE 
ENCAIXE ADEQUADO A MANGUEIRA 
DE LED DE 02 FIOS DE 13 MM, 
ACOMPANHA 05 TAMPAS DE VEDAÇÃP 
DE SILICONE. 

11 ROLO R$ 690,00 R$ 7.590,00 EURO 

02 

CORDÃO DE LED BLINDADO 220V NA 
COR BRANCO FRIO (OBEDECENDO A 
TEMPERATURA DA COR 6500K) 100 
LEDS FIXO, FIO VERDE COM 
ESPAÇAMENTO APROCIMADO DE 
0,10M ENTRE AS LÂMPADAS, COM 
COMPRIMENTO MINIMO DE 10 
METROS, COM 4 FIOS DE 2MM, 
LÂMPADAS DE 5MM OU MAIS, 
BLINDADAS COM COLA DE SILICONE 
NA SUA BASE, COM REVESTIMENTO 
EM PLASTICO DURO TRANSPARENTE E 
RECOBERTA COM CAPA PLASTICA NA 
COR VERDE. TOMADA MACHO/FÊMEA 
E RETIFICADOR BLINDADO 12W. 

165 UND R$      21,80 R$   
3.597,00 PRÓPRIA 

03 

CORDÃO DE LED BLINDADO 220V NA 
COR VERDE  100 LEDS FIXO, FIO 
VERDE COM ESPAÇAMENTO 
APROCIMADO DE 0,10M ENTRE AS 
LÂMPADAS, COM COMPRIMENTO 
MINIMO DE 10 METROS, COM 4 FIOS 
DE 2MM, LÂMPADAS DE 5MM OU MAIS, 
BLINDADAS COM COLA DE SILICONE 
NA SUA BASE, COM REVESTIMENTO 
EM PLASTICO DURO TRANSPARENTE E 
RECOBERTA COM CAPA PLASTICA NA 
COR VERDE. TOMADA MACHO/FÊMEA 
E RETIFICADOR BLINDADO 12W. 

12  R$     21,80 R$   261,60 PRÓPRIA 

04 CORDÃO DE LED BLINDADO 220V NA 135 UND R$     21,80 R$ 2.943,00 PRÓPRIA  
 

 2 

COR AZUL, 100 LEDS FIXO, FIO VERDE 
COM ESPAÇAMENTO APROCIMADO DE 
0,10M ENTRE AS LÂMPADAS, COM 
COMPRIMENTO MINIMO DE 10 
METROS, COM 4 FIOS DE 2MM, 
LÂMPADAS DE 5MM OU MAIS, 
BLINDADAS COM COLA DE SILICONE 
NA SUA BASE, COM REVESTIMENTO 
EM PLASTICO DURO TRANSPARENTE E 
RECOBERTA COM CAPA PLASTICA NA 
COR VERDE. TOMADA MACHO/FÊMEA 
E RETIFICADOR BLINDADO 12W. 

05 

CORDÃO DE LED BLINDADO 220V NA 
COR VERMELHO, 100 LEDS FIXO, FIO 
VERDE COM ESPAÇAMENTO 
APROCIMADO DE 0,10M ENTRE AS 
LÂMPADAS, COM COMPRIMENTO 
MINIMO DE 10 METROS, COM 4 FIOS 
DE 2MM, LÂMPADAS DE 5MM OU MAIS, 
BLINDADAS COM COLA DE SILICONE 
NA SUA BASE, COM REVESTIMENTO 
EM PLASTICO DURO TRANSPARENTE E 
RECOBERTA COM CAPA PLASTICA NA 
COR VERDE. TOMADA MACHO/FÊMEA 
E RETIFICADOR BLINDADO 12W. 

130 UND R$    21,80 R$ 2.834,00 PRÓPRIA 

06 

CORDÃO DE LED BLINDADO 220V NA 
COR WARM, 100 LEDS FIXO, FIO 
VERDE COM ESPAÇAMENTO 
APROCIMADO DE 0,10M ENTRE AS 
LÂMPADAS, COM COMPRIMENTO 
MINIMO DE 10 METROS, COM 4 FIOS 
DE 2MM, LÂMPADAS DE 5MM OU MAIS, 
BLINDADAS COM COLA DE SILICONE 
NA SUA BASE, COM REVESTIMENTO 
EM PLASTICO DURO TRANSPARENTE E 
RECOBERTA COM CAPA PLASTICA NA 
COR VERDE. TOMADA MACHO/FÊMEA 
E RETIFICADOR BLINDADO 12W. 

 
100 

 
UND R$    21,80 R$ 2.180,00 PRÓPRIA 

07 

FESTÃO PARA DECORAÇÃO DE 
ÁRVORE DE NATAL COM NO MINIMO 2 
METROS DE COMPRIMENTO, 15 CM DE 
DIÂMETRO, COR VERDE, CORTE FINO. 
MÍNIMO 5 FITAS 

40 UND R$    78,00 R$ 3.120,00 DECOR 

08 

CASCATA COM NO MINIMO 400 LEDS 
FIXOS, COR BRANCO QUENTE (WARM), 
10 METROS DECOMPRIMENTO, BIVOLT 
OU 220V. USO EXTERNO. SEM CAIXA 
DE COMANDOS. 

15 UND R$   78,00 R$ 1.170,00 PRÓPRIA 

09 CABOS DE LIGAÇÃO PARA 
MANGUEIRAS DE 12MM 100 UND R$      8,00 R$     

800,00 EURO 

10 

CORDÃO DE LED BLINDADO 220V NA 
COR BRANCO QUENTE/WARM ,100 
LEDS, SENDO 80 FIXOS E 20 COM 
EFEITO STROBO, DISPOSTOS DA 
SEGUINTE MANEIRA:  A CADA 04 
LÂMPADAS FIXAS A QUINTA LÂMPADA 
DEVE PISCAR, (FIO VERDE), COM 
ESPAÇAMENTO APROXIMADO DE 0,10 
M ENTRE AS LÂMPADAS, COM 
COMPRIMENTO DE 10 METROS COM 4 
FIOS DE 2 MM. LÂMPADAS DE 5MM OU 
MAIS, BLINDADAS COM COLA DE 
SILICONE NA SUA BASE, COM 
REVESTIMENTO EM PLÁSTICO DURO 
TRANSPARENTE E RECOBERTA POR 
CAPA PLÁSTICA NA COR VERDE. 
TOMADA MACHO E FÊMEA, E 
RETIFICADOR BLINDADO 12W. 

450 UND R$     29,00 R$ 
13.050,00 PRÓPRIA 

VALOR TOTAL R$ 37.545,60 
 

Após análise dos documentos e da proposta, bem como diligências necessárias 
DECLARAMOS VENCEDORA a proponente JPLED LTDA CNPJ: 32.683.888/0001-09, 
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com o valor total de sua proposta de R$ 37.545,60 (trinta e sete mil, quinhentos e quarenta e 
cinco reais e sessenta centavos), para a AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE 
DECORAÇÃO NATALINA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL, conforme edital e termo de referência. Devendo ser 
contratada com base no art. 75, II, da lei 14.133/21, por ter apresentado toda a 
documentação e o menor valor após análise dos interessados. 

 
 
 

Icaraíma – PR, 14 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Joyce da Silva F. Vergentino Marcos Alex de Oliveira 
Agente de Contratação Prefeito Municipal 

 
 

             Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
              CNPJ 95.640.736/0001-30 

                            Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320 
 

EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 040/2024 
 

CONTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2024 
Processo Administrativo nº 060/2024 

Pregão Eletrônico nº 038/2024 
Homologação em 24/07/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
CONTRATADO: VENITTE & REINA LTDA 

CNPJ: 26.525.597/0001-81 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PRODUTOS DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS, COPA E CANTINA, PARA ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS E COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
Fica alterada a Cláusula Quinta do Contrato da Ata de Registro de Preços 040/2024, passando 
seu valor contratual para R$ 470.520,35 (quatrocentos e setenta mil quinhentos e vinte reais e 
trinta e cinco centavos), baseado no parecer jurídico do procurador  municipal autorizando o 
reequilíbrio financeiro, devidamente especificado na tabela abaixo, recaindo o aumento 
percentual somente a partir da data deste aditivo e no produto que ainda será retirado, sendo 
que o aumento real do presente contrato é de R$ 49.056,85 (quarenta e nove mil, cinquenta e 
seis reais e oitenta e cinco centavos). 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND MARCA QTDE VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

28 
CARNE BOVINA CORTE EM PEDAÇO (CUBO) DE 1ª, BOVINA 
RESFRIADA, SEM OSSO. EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE COM 5 KG. 

KG RIBEIRO 1650 48,62 80.223,00 

29 CARNE MOÍDA BOVINA DE 1ª, RESFRIADA. EMBALAGEM DE 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE COM 5 KG. KG RIBEIRO 2000 40,41 80.820,00 

30 

CARNE SUINA PERNIL EM PEDAÇOS EMBALADO A VÁCUO, 
CONGELADO, PESANDO 1 KG, SEM GORDURA APARENTE. O 
PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO CONFORME A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER: NOME DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, CONTEÚDO LIQUIDO, 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, REGISTRO DO ESTABELECIMENTO 
JUNTO AO ÓRGÃO FISCALIZADOR, ORIENTAÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO, DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE 
VALIDADE E CONSERVAÇÃO DO PRODUTO. PRODUTO DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM ESTADO DE CONGELAMENTO. 

KG RIBEIRO 650 24,06 15.639,00 

51 FRANGO CARNE TIPO COCHA E SOBRECOXA RESFRIADO COM 
ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO DE 8%. KG LEVO 1460 16,66 24.323,60 

67 MAÇÃ, TAMANHO GRANDE, NACIONAL DE 1ª QUALIDADE. KG TERO 1350 12,68 17.118,00 
85 ÓLEO, DE ORIGEM VEGETAL REFINADO EMBALAGEM DE 900 ML. UN COAMO 725 9,42 6.829,50 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir desta data 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato. 
 
                                                                         Alto Paraíso - PR, 11 de Novembro de 2024.   
FORUM: Comarca de Xambrê. 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná              Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 

              CNPJ 95.640.736/0001-30 
                            Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320 

 

EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 014/2024 
 

CONTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2024 
Processo Administrativo nº 016/2024 

Pregão Eletrônico nº 010/2024 
Homologação em 22/05/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
CONTRATADO: VENITTE & REINA LTDA 

CNPJ: 26.525.597/0001-81 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS PARA ATENDIMENTO DAS FAMÍLIAS CARENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADAS NO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CRAS DE ALTO PARAÍSO. AS CESTAS SERÃO SOLICITADAS DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA SOLICITANTE, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS 
LOCAIS ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE 
EDITAL. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
Fica alterada a Cláusula Quinta do Contrato da Ata de Registro de Preços 014/2024, passando 
seu valor contratual para R$ 160.786,50 (cento e sessenta mil, setecentos e oitenta e seis reais 
e cinquenta centavos), baseado no parecer jurídico do procurador  municipal autorizando o 
reequilíbrio financeiro, devidamente especificado na tabela abaixo, recaindo o aumento 
percentual somente a partir da data deste aditivo e no produto que ainda será retirado, sendo 
que o aumento real do presente contrato é de R$ 14.847,00 (quatorze mil oitocentos e quarenta 
e sete reais). 
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR UNT. VALOR TOTAL MARCA 

3 ARROZ, CLASSE LONGO FINO TIPO 1, PRAZO DE VALIDADE E PACOTE DE 5 KG. PCT 1050 29,36 30.828,00 DONA JOANA 
5 CAFÉ, TORRADO E MOÍDO. EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. PCT 1050 16,88 17.724,00 PRESIDENTE 

12 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR E SORO, PRODUTO OBTIDO POR 
DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA INTEGRAL E APTO PARA A ALIMENTAÇÃO 
HUMANA MEDIANTE PROCESSOS TECNOLOGICAMENTE ADEQUADOS. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL O PRODUTO DEVE CONTER CARBOIDRATOS, 
PROTEÍNAS, GORDURAS TOTAIS E SATURADAS, SÓDIO E CÁLCIO. EMBALAGEM: 
PAPEL METALIZADO, PESO LÍQUIDO DE 400GR 

PCT 1050 16,48 17.304,00 AURORA 

13 

FRANGO CARNE TIPO COCHA E SOBRECOXA CONGELADO COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE 
NO MÁXIMO DE 6%. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. – EMBALAGEM DE PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
COM REGISTRO NO SIF. 

KG 1575 11,43 18.002,25 LEVO 

15 ÓLEO, DE ORIGEM VEGETAL REFINADO EMBALAGEM DE 900 ML. UN 1050 7,98 8.379,00 COAMO 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir desta data permanecendo 
inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato. 
 
Alto Paraíso - PR, 11 de Novembro de 2024. 
 
FORUM: Comarca de Xambrê. 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 78.200.110/0001-94 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 120/2024 
b) Licitação Nrº             :            53/2024 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 14/11/2024 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de 01 (um) veículo automotivo-sedan, 0km, para a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, com incentivo 
financeiro da Deliberação CEDM/PR 04/2024 

f) Dotação Orçamentária     :  
 
06.001.08.244.0002.2.024.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
APPLAUSO VEICULOS LTDA - 02.084.388/0001-81 
 
Lote Descrição Unidade Marca Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 
(R$) 

1 VEÍCULO AUTOMOTIVO (AUTOMÓVEL), 0 
km, ano e modelo 2023/2024, Sedan, veículo na 
cor branca, para choques na cor do veículo, 04 
portas, motor de potência mínima de 107cv e 
com câmbio manual de 05 marchas a frente e 
uma a ré, combustível flex, direção hidráulica ou 
elétrica, ar condicionado com filtro de poeira e 
pólen, freios abs, freios com sistema 
antitravamento, rodas de aço aro 14, vidro 
elétrico nas portas e trava elétrica nas 04 portas, 
kit de tapetes de borracha, insulfilm, 3 apoios de 
cabeça no banco traseiro com ajuste de altura, 
alerta sonoro e visual de não utilização do cinto 
de segurança do motorista, antena no teto, banco 
do motorista com ajuste de altura, cintos de 
segurança traseiros retrateis de 3 pontos 
(inclusive central), colunas centrais externas com 
aplique em preto fosco, desembaçador de vidro 
traseiro, encosto do banco traseiro rebatível, 
limpador do para-brisa com temporizador, painel 
de instrumentos com conta-giros, velocímetro e 
marcador no nível de combustível, para-sol com 
espelho para motorista e passageiro, sistema de 
som instalado com 4 auto falantes, entrada usb, 
tomada 12v dobrável com acionamento das 

Unidade FIAT 
CRONOS 

DRIVE 1.3 

1 98.000,0000 98.000,0000 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 78.200.110/0001-94 
 

travas elétricas e abertura/fechamento dos vidros 
elétricos, protetor cárter e demais itens exigidos 
por lei, garantia mínima de 36 meses ou 100.000 
quilômetros rodados, a contar do recebimento 
definitivo. Encaminhar veículo devidamente 
emplacado, transferido no   nome do município e 
adesivado conforme plotagem oficial da 
Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial 
e pessoa idosa (SEMIPI). O veículo fornecido 
deverá possuir assistência técnica autorizada pelo 
fabricante em um raio de até 100km do 
município de Douradina/PR. 

 
Valor Homologado - R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais) 

 
Douradina, 14/11/2024 

 
 

___________________________________ 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Paraná
DECRETO N. 3405/2024
DATA: 14/11/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 101/2024, Dispensa de 
Licitação, nº 006/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o Lote I, em favor da empresa INOVAGOV SOLUCOES INTEGRADAS 
LTDA, CNPJ: 37.827.879/0001-50, o resultado do processo licitatório nº 101/2024, Dispensa de 
Licitação, nº 006/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 101/2024, Dispensa de 
Licitação, nº 006/2024, o Lote I, em favor da empresa INOVAGOV SOLUCOES INTEGRADAS 
LTDA, CNPJ: 37.827.879/0001-50, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS TEMÁTICAS E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADE RECREATIVAS E CULTURAIS.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 14 dias do mês de Novembro de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO
DISPENSA ELETRÔNICA
N° 019/2024
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição 
Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público que realizará DISPENSA 
ELETRÔNICA objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de biodigestor, visando atender 
o instrumento de repasse Nº 41115555/2023, firmado entre ITAIPU e Município de Ivaté, Estado 
do Paraná
VALOR MÁXIMO: R$ 24.067,00 (vinte e quatro mil e sessenta e sete reais).
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 15/11/2024 as 08h00
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 26/11/2024 as 08h00
DISPUTA DE LANCES: 26/11/2024 as 09h00
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com. 
Ivaté, 14 de novembro de 2024.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 694/2024
Concede Férias ao servidor WALBER DE LUCENA PROENÇO, e da outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor WALBER DE LUCENA PROENÇO, matrícula nº 2795-2, ocupando 
o cargo de Conselheiro Tutelar, lotado na Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social, 
30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025), a partir de 06 de dezembro 
de 2024 a 04 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 14 de novembro de 2024.
EVERTON POLETINE BORGES
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 025/2024
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: SIANI & SOUZA LTDA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Registro de Preço n°. 012/2024
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência e valor do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 025/2024, para 12 (doze) meses, a partir do dia 12/11/2024 até 11/11/2025, do PREGÃO 
ELETRONICO REGISTRO DE PREÇO 012/2024, referente à  aquisição de gêneros alimentícios 
para atender as necessidades da merenda escolar das Escolas Municipais e CMEI’S, no Município 
de Tapejara – Estado do Paraná, de acordo com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos 
no Termo de Referência – Anexo I do processo licitatório dos Departamentos Administrativos da 
Prefeitura Municipal de Tapejara/PR.
§1°. Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados a partir de 12 de setembro 
de 2024, totalizando um montante de R$ 185.530,00 (cento e oitenta e cinco mil, quinhentos e 
trinta reais).
PRAZO: 12(doze) meses, de 12/11/2024 à 11/11/2025
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada 
nos Artigos 88° e 299º, do Decreto Estadual do Paraná n° 10086 de 17 de janeiro de 2022 
combinado com o Art. 88 do Decreto Municipal n° 29/2023 e enunciado 18 do Instituto Nacional de 
Contratações Públicas (INCP).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 13 de novembro de 2024.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials

Janeiro a Outubro 2024/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Nov/2024, 10h e 15m.

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 60.818.022,67 73.881.347,81 9.408.707,25 12,73 58.729.845,52 79,49 15.151.502,29

  RECEITAS CORRENTES 57.414.060,17 60.865.272,20 8.879.327,69 14,59 48.163.141,87 79,13 12.702.130,33

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 4.100.379,46 4.100.379,46 672.436,52 16,40 3.876.591,46 94,54 223.788,00

      Impostos 3.338.166,07 3.338.166,07 628.465,35 18,83 3.217.071,73 96,37 121.094,34

      Taxas 705.985,89 705.985,89 42.272,74 5,99 642.380,77 90,99 63.605,12

      Contribuição de Melhoria 56.227,50 56.227,50 1.698,43 3,02 17.138,96 30,48 39.088,54

    CONTRIBUIÇÕES 2.739.187,50 2.739.187,50 451.557,63 16,49 2.420.496,02 88,37 318.691,48

      Contribuições Sociais 2.064.457,50 2.064.457,50 357.822,24 17,33 1.813.423,42 87,84 251.034,08

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 674.730,00 674.730,00 93.735,39 13,89 607.072,60 89,97 67.657,40

    RECEITA PATRIMONIAL 5.151.688,51 5.186.499,88 810.218,34 15,62 5.034.721,11 97,07 151.778,77

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 7.717,50 7.717,50 698,86 9,06 3.983,43 51,62 3.734,07

      Valores Mobiliários 5.143.971,01 5.178.782,38 809.519,48 15,63 5.030.437,68 97,14 148.344,70

      Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença - - - - 300,00 - (300,00)

    RECEITA AGROPECUÁRIA 11.025,00 11.025,00 - - 5.760,50 52,25 5.264,50

    RECEITA INDUSTRIAL 5.512,50 5.512,50 - - - - 5.512,50

    RECEITA DE SERVIÇOS 79.269,75 79.269,75 20,32 0,03 1.686,29 2,13 77.583,46

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 75.962,25 75.962,25 20,32 0,03 1.686,29 2,22 74.275,96

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 3.307,50 3.307,50 - - - - 3.307,50

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 45.221.708,70 48.574.435,20 6.909.861,59 14,23 36.594.274,39 75,34 11.980.160,81

      Transferências da União e de suas Entidades 21.404.712,00 24.631.534,83 3.182.978,81 12,92 18.600.137,39 75,51 6.031.397,44

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 17.703.371,70 17.829.275,37 2.680.633,84 15,04 12.763.645,78 71,59 5.065.629,59

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades 546.000,00 546.000,00 114.026,42 20,88 389.561,34 71,35 156.438,66

      Transferências de Outras Instituições Públicas 5.567.625,00 5.567.625,00 932.222,52 16,74 4.840.929,88 86,95 726.695,12

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 105.288,75 168.962,91 35.233,29 20,85 229.612,10 135,89 (60.649,19)

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 3.307,50 3.307,50 - - - - 3.307,50

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 67.252,50 130.926,66 26.515,85 20,25 179.431,13 137,05 (48.504,47)

      Demais Receitas Correntes 34.728,75 34.728,75 8.717,44 25,10 50.180,97 144,49 (15.452,22)

  RECEITAS DE CAPITAL 3.403.962,50 13.016.075,61 529.379,56 4,07 10.566.703,65 81,18 2.449.371,96

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 2.500.000,00 2.500.000,00 226.979,56 9,08 470.100,07 18,80 2.029.899,93

      Operações de Crédito - Mercado Interno 2.500.000,00 2.500.000,00 226.979,56 9,08 470.100,07 18,80 2.029.899,93

    ALIENAÇÃO DE BENS 126.787,50 126.787,50 - - - - 126.787,50

      Alienação de Bens Móveis 126.787,50 126.787,50 - - - - 126.787,50

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 777.175,00 10.389.288,11 302.400,00 2,91 10.096.603,58 97,18 292.684,53

      Transferências da União e de suas Entidades 655.125,00 1.836.736,00 - - 749.799,92 40,82 1.086.936,08

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 122.050,00 6.137.132,11 302.400,00 4,93 6.931.383,66 112,94 (794.251,55)

      Transferências de Outras Instituições Públicas - 2.415.420,00 - - 2.415.420,00 100,00 -

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.263.432,50 2.263.432,50 381.038,17 16,83 1.913.827,90 84,55 349.604,60
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Nov/2024, 10h e 15m.

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 63.081.455,17 76.144.780,31 9.789.745,42 12,86 60.643.673,42 79,64 15.501.106,89

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 63.081.455,17 76.144.780,31 9.789.745,42 12,86 60.643.673,42 79,64 15.501.106,89

DÉFICIT (VI) - - - - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 63.081.455,17 76.144.780,31 9.789.745,42 12,86 60.643.673,42 79,64 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - - 3.908.322,70 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - - - - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - - - 3.908.322,70 - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 56.374.516,86 73.292.364,70 13.667.670,22 48.015.441,27 25.276.923,43 10.920.376,58 44.023.317,12 29.269.047,58 41.788.818,20 -

   DESPESAS CORRENTES 48.405.699,34 55.435.742,45 8.233.267,08 39.195.661,97 16.240.080,48 8.145.699,49 38.259.238,19 17.176.504,26 38.146.862,03 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 25.525.741,57 27.376.346,52 4.154.272,11 20.320.521,98 7.055.824,54 4.154.582,51 20.320.521,98 7.055.824,54 20.302.390,02 -

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 215.000,00 215.000,00 10.811,32 51.553,23 163.446,77 10.811,32 51.553,23 163.446,77 51.553,23 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22.664.957,77 27.844.395,93 4.068.183,65 18.823.586,76 9.020.809,17 3.980.305,66 17.887.162,98 9.957.232,95 17.792.918,78 -

   DESPESAS DE CAPITAL 7.803.442,52 17.691.247,25 5.434.403,14 8.819.779,30 8.871.467,95 2.774.677,09 5.764.078,93 11.927.168,32 3.641.956,17 -

      INVESTIMENTOS 7.502.258,00 17.480.062,73 5.424.133,69 8.777.943,33 8.702.119,40 2.764.407,64 5.722.242,96 11.757.819,77 3.600.120,20 -

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 301.184,52 211.184,52 10.269,45 41.835,97 169.348,55 10.269,45 41.835,97 169.348,55 41.835,97 -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 165.375,00 165.375,00 - - 165.375,00 - - 165.375,00 - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.541.168,31 2.594.968,31 354.705,69 1.797.109,47 797.858,84 354.705,69 1.797.109,47 797.858,84 1.797.109,47 -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 58.915.685,17 75.887.333,01 14.022.375,91 49.812.550,74 26.074.782,27 11.275.082,27 45.820.426,59 30.066.906,42 43.585.927,67 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 58.915.685,17 75.887.333,01 14.022.375,91 49.812.550,74 26.074.782,27 11.275.082,27 45.820.426,59 30.066.906,42 43.585.927,67 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - 10.831.122,68 - - 14.823.246,83 - 17.057.745,75 -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 58.915.685,17 75.887.333,01 14.022.375,91 60.643.673,42 - 11.275.082,27 60.643.673,42 30.066.906,42 60.643.673,42 -

RESERVA DO RPPS 3.955.770,00 3.955.770,00 - - 3.955.770,00 - - 3.955.770,00 - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.263.432,50 2.263.432,50 381.038,17 16,83 1.913.827,90 84,55 349.604,60

  RECEITAS CORRENTES 2.263.432,50 2.263.432,50 381.038,17 16,83 1.913.827,90 84,55 349.604,60

    CONTRIBUIÇÕES 2.053.432,50 2.053.432,50 355.438,17 17,31 1.801.427,90 87,73 252.004,60

      Contribuições Sociais 2.053.432,50 2.053.432,50 355.438,17 17,31 1.801.427,90 87,73 252.004,60

    RECEITA DE SERVIÇOS 210.000,00 210.000,00 25.600,00 12,19 112.400,00 53,52 97.600,00
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Nov/2024, 10h e 15m.

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 210.000,00 210.000,00 25.600,00 12,19 112.400,00 53,52 97.600,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.541.168,31 2.594.968,31 354.705,69 1.797.109,47 797.858,84 354.705,69 1.797.109,47 797.858,84 1.797.109,47 -

   DESPESAS CORRENTES 2.541.168,31 2.594.968,31 354.705,69 1.797.109,47 797.858,84 354.705,69 1.797.109,47 797.858,84 1.797.109,47 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.453.168,31 2.506.968,31 354.705,69 1.797.109,47 709.858,84 354.705,69 1.797.109,47 709.858,84 1.797.109,47 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 88.000,00 88.000,00 - - 88.000,00 - - 88.000,00 - -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                                    _____________________     _____________________
                                                     JOSE CARLOS BARALDI      DAYANE GOUVEIA OCHMAN
                                                      PREFEITO MUNICIPAL            CONTADORA
                                                                                CRC - 073749/O-4
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Nov/2024, 10h e 16m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2024/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 56.374.516,86 73.292.364,70 13.667.670,22 48.015.441,27 96,39 25.276.923,43 10.920.376,58 44.023.317,12 96,08 29.269.047,58

Legislativa 1.484.500,00 1.484.500,00 142.293,04 788.772,69 1,58 695.727,31 142.293,04 788.772,69 1,72 695.727,31

Ação Legislativa 1.484.500,00 1.484.500,00 142.293,04 788.772,69 1,58 695.727,31 142.293,04 788.772,69 1,72 695.727,31

Judiciária 510.500,00 472.500,00 71.200,34 373.223,99 0,75 99.276,01 71.200,34 373.223,99 0,81 99.276,01

Ação Judiciária 510.500,00 472.500,00 71.200,34 373.223,99 0,75 99.276,01 71.200,34 373.223,99 0,81 99.276,01

Administração 5.898.888,25 5.934.659,44 781.656,44 4.196.430,07 8,42 1.738.229,37 792.813,02 4.145.132,59 9,05 1.789.526,85

Planejamento e Orçamento 31.677,50 177,50 0,00 0,00 0,00 177,50 0,00 0,00 0,00 177,50

Administração Geral 3.768.250,00 4.007.021,19 496.154,28 2.782.045,95 5,59 1.224.975,24 505.828,88 2.732.467,40 5,96 1.274.553,79

Administração Financeira 387.757,50 433.257,50 55.170,72 300.131,31 0,60 133.126,19 55.170,72 300.131,31 0,66 133.126,19

Controle Interno 444.130,00 397.130,00 59.521,11 301.777,89 0,61 95.352,11 60.011,11 301.777,89 0,66 95.352,11

Normatização e Fiscalização 185.488,75 155.988,75 18.099,94 101.326,26 0,20 54.662,49 18.150,56 100.548,69 0,22 55.440,06

Tecnologia da Informação 99.225,00 48.225,00 13.940,12 27.097,04 0,05 21.127,96 13.940,12 27.097,04 0,06 21.127,96

Formação de Recursos Humanos 763.484,50 665.984,50 102.172,55 514.248,04 1,03 151.736,46 103.113,91 513.306,68 1,12 152.677,82

Administração de Receitas 218.875,00 226.875,00 36.597,72 169.803,58 0,34 57.071,42 36.597,72 169.803,58 0,37 57.071,42

Defesa Nacional 125.650,00 107.650,00 13.596,78 70.816,94 0,14 36.833,06 13.596,78 70.816,94 0,15 36.833,06

Defesa Terrestre 125.650,00 107.650,00 13.596,78 70.816,94 0,14 36.833,06 13.596,78 70.816,94 0,15 36.833,06

Segurança Pública 104.000,00 60.000,00 5.890,35 6.318,52 0,01 53.681,48 5.890,35 6.318,52 0,01 53.681,48

Defesa Civil 104.000,00 60.000,00 5.890,35 6.318,52 0,01 53.681,48 5.890,35 6.318,52 0,01 53.681,48

Assistência Social 2.066.078,75 2.438.589,49 281.223,08 1.391.295,46 2,79 1.047.294,03 258.073,96 1.331.780,51 2,91 1.106.808,98

Administração Geral 165.375,00 243.875,00 19.113,99 106.336,31 0,21 137.538,69 20.174,62 106.336,31 0,23 137.538,69

Assistência ao Idoso 23.152,50 142.563,90 20.954,98 58.038,16 0,12 84.525,74 10.095,11 46.987,18 0,10 95.576,72

Assistência à Criança e ao Adolescente 544.923,75 514.239,57 49.455,69 288.063,38 0,58 226.176,19 44.830,71 277.987,55 0,61 236.252,02

Assistência Comunitária 1.332.627,50 1.537.911,02 191.698,42 938.857,61 1,88 599.053,41 182.973,52 900.469,47 1,97 637.441,55

Previdência Social 5.356.890,00 5.356.890,00 788.754,54 3.729.834,27 7,49 1.627.055,73 789.954,54 3.726.114,27 8,13 1.630.775,73

Previdência do Regime Estatutário 5.356.890,00 5.356.890,00 788.754,54 3.729.834,27 7,49 1.627.055,73 789.954,54 3.726.114,27 8,13 1.630.775,73

Saúde 13.450.206,75 19.573.881,96 2.996.265,16 12.858.133,06 25,81 6.715.748,90 2.626.660,82 12.255.002,33 26,75 7.318.879,63

Administração Geral 233.126,25 189.126,25 17.663,26 91.989,40 0,18 97.136,85 17.663,26 91.989,40 0,20 97.136,85

Atenção Básica 4.569.049,25 7.553.612,76 1.099.772,68 4.216.287,65 8,46 3.337.325,11 818.971,07 3.868.379,35 8,44 3.685.233,41

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 7.816.320,00 10.775.580,59 1.707.453,84 7.808.038,94 15,67 2.967.541,65 1.647.582,78 7.593.174,05 16,57 3.182.406,54

Suporte Profilático e Terapêutico 323.211,25 535.788,89 108.180,36 395.041,96 0,79 140.746,93 79.248,69 354.684,42 0,77 181.104,47

Vigilância Sanitária 466.500,00 467.317,30 62.700,02 315.543,53 0,63 151.773,77 62.700,02 315.543,53 0,69 151.773,77

Vigilância Epidemiológica 42.000,00 52.456,17 495,00 31.231,58 0,06 21.224,59 495,00 31.231,58 0,07 21.224,59

Educação 10.045.331,07 10.928.724,82 1.778.455,04 8.203.691,26 16,47 2.725.033,56 1.702.661,60 7.997.090,34 17,45 2.931.634,48

Ensino Fundamental 5.161.732,94 5.478.590,68 833.480,19 4.046.987,60 8,12 1.431.603,08 801.161,61 3.944.625,44 8,61 1.533.965,24

Ensino Médio 315.000,00 324.508,00 49.614,04 254.953,30 0,51 69.554,70 50.300,10 253.221,64 0,55 71.286,36

Ensino Superior 220.500,00 224.500,00 45.467,12 201.681,34 0,40 22.818,66 45.467,12 201.681,34 0,44 22.818,66

Educação Infantil 4.171.519,38 4.773.347,39 828.608,89 3.593.644,97 7,21 1.179.702,42 784.447,97 3.491.137,87 7,62 1.282.209,52
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2024/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Educação Especial 176.578,75 127.778,75 21.284,80 106.424,05 0,21 21.354,70 21.284,80 106.424,05 0,23 21.354,70

Cultura 157.966,25 226.368,48 71.074,78 175.019,31 0,35 51.349,17 9.217,76 105.718,76 0,23 120.649,72

Difusão Cultural 157.966,25 226.368,48 71.074,78 175.019,31 0,35 51.349,17 9.217,76 105.718,76 0,23 120.649,72

Urbanismo 4.883.102,02 6.178.277,93 591.576,58 3.149.465,89 6,32 3.028.812,04 856.940,30 3.078.243,14 6,72 3.100.034,79

Infra-estrutura Urbana 1.234.491,25 1.562.297,76 127.717,16 668.520,04 1,34 893.777,72 124.175,97 664.841,28 1,45 897.456,48

Serviços Urbanos 3.648.610,77 4.615.980,17 463.859,42 2.480.945,85 4,98 2.135.034,32 732.764,33 2.413.401,86 5,27 2.202.578,31

Habitação 214.200,00 125.200,00 0,00 9.722,14 0,02 115.477,86 0,00 9.722,14 0,02 115.477,86

Habitação Urbana 214.200,00 125.200,00 0,00 9.722,14 0,02 115.477,86 0,00 9.722,14 0,02 115.477,86

Saneamento 330.250,00 58.250,00 306,20 21.334,10 0,04 36.915,90 3.266,30 21.334,10 0,05 36.915,90

Saneamento Básico Urbano 330.250,00 58.250,00 306,20 21.334,10 0,04 36.915,90 3.266,30 21.334,10 0,05 36.915,90

Gestão Ambiental 1.873.776,25 2.356.476,25 327.728,46 1.201.112,07 2,41 1.155.364,18 257.367,52 1.058.648,13 2,31 1.297.828,12

Saneamento Básico Urbano 496.676,25 823.076,25 63.376,32 292.895,24 0,59 530.181,01 111.913,55 288.748,72 0,63 534.327,53

Preservação e Conservação Ambiental 1.063.475,00 1.070.475,00 115.915,71 613.290,43 1,23 457.184,57 102.299,04 583.298,00 1,27 487.177,00

Controle Ambiental 239.075,00 207.575,00 25.792,34 142.764,39 0,29 64.810,61 26.002,15 141.914,11 0,31 65.660,89

Recursos Hídricos 74.550,00 255.350,00 122.644,09 152.162,01 0,31 103.187,99 17.152,78 44.687,30 0,10 210.662,70

Agricultura 2.193.950,00 3.404.705,20 552.809,70 2.395.393,33 4,81 1.009.311,87 375.089,48 2.162.492,68 4,72 1.242.212,52

Administração Geral 878.800,00 760.800,00 110.633,88 510.708,45 1,03 250.091,55 105.654,03 498.251,11 1,09 262.548,89

Extensão Rural 1.096.750,00 2.486.505,20 430.024,45 1.826.828,07 3,67 659.677,13 257.626,68 1.607.890,43 3,51 878.614,77

Irrigação 115.500,00 59.500,00 49,50 2.141,79 0,00 57.358,21 49,50 2.141,79 0,00 57.358,21

Promoção da Produção Agropecuária 102.900,00 97.900,00 12.101,87 55.715,02 0,11 42.184,98 11.759,27 54.209,35 0,12 43.690,65

Indústria 2.637.760,00 2.265.760,00 44.252,57 375.065,49 0,75 1.890.694,51 110.242,71 368.182,78 0,80 1.897.577,22

Promoção Industrial 2.637.760,00 2.265.760,00 44.252,57 375.065,49 0,75 1.890.694,51 110.242,71 368.182,78 0,80 1.897.577,22

Comércio e Serviços 64.175,00 72.622,50 8.158,13 15.676,83 0,03 56.945,67 8.158,13 15.676,83 0,03 56.945,67

Turismo 64.175,00 72.622,50 8.158,13 15.676,83 0,03 56.945,67 8.158,13 15.676,83 0,03 56.945,67

Transporte 3.917.433,00 10.582.449,11 5.059.628,59 8.081.787,58 16,22 2.500.661,53 2.747.581,54 5.653.654,87 12,34 4.928.794,24

Transporte Rodoviário 3.917.433,00 10.582.449,11 5.059.628,59 8.081.787,58 16,22 2.500.661,53 2.747.581,54 5.653.654,87 12,34 4.928.794,24

Desporto e Lazer 378.300,00 1.073.300,00 131.719,67 878.959,07 1,76 194.340,93 128.287,62 762.002,31 1,66 311.297,69

Desporto Comunitário 378.300,00 1.073.300,00 131.719,67 878.959,07 1,76 194.340,93 128.287,62 762.002,31 1,66 311.297,69

Encargos Especiais 516.184,52 426.184,52 21.080,77 93.389,20 0,19 332.795,32 21.080,77 93.389,20 0,20 332.795,32

Serviço da Dívida Interna 516.184,52 426.184,52 21.080,77 93.389,20 0,19 332.795,32 21.080,77 93.389,20 0,20 332.795,32

Reservas 165.375,00 165.375,00 0,00 0,00 0,00 165.375,00 0,00 0,00 0,00 165.375,00

Reserva de Contingência 165.375,00 165.375,00 0,00 0,00 0,00 165.375,00 0,00 0,00 0,00 165.375,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 2.541.168,31 2.594.968,31 354.705,69 1.797.109,47 3,61 797.858,84 354.705,69 1.797.109,47 3,92 797.858,84

TOTAL (III)=(I+II) 58.915.685,17 75.887.333,01 14.022.375,91 49.812.550,74 100 26.074.782,27 11.275.082,27 45.820.426,59 100 30.066.906,42
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.541.168,31 2.594.968,31 354.705,69 1.797.109,47 3,61 797.858,84 354.705,69 1.797.109,47 3,92 797.858,84

Legislativa 38.000,00 38.000,00 3.123,80 15.590,60 0,03 22.409,40 3.123,80 15.590,60 0,03 22.409,40

Ação Legislativa 38.000,00 38.000,00 3.123,80 15.590,60 0,03 22.409,40 3.123,80 15.590,60 0,03 22.409,40

Judiciária 67.000,00 64.000,00 9.201,60 45.776,45 0,09 18.223,55 9.201,60 45.776,45 0,10 18.223,55

Ação Judiciária 67.000,00 64.000,00 9.201,60 45.776,45 0,09 18.223,55 9.201,60 45.776,45 0,10 18.223,55

Administração 317.500,00 339.400,00 49.819,42 259.560,98 0,52 79.839,02 49.819,42 259.560,98 0,57 79.839,02

Planejamento e Orçamento 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 163.000,00 169.500,00 23.689,25 130.952,55 0,26 38.547,45 23.689,25 130.952,55 0,29 38.547,45

Administração Financeira 24.000,00 29.300,00 4.447,02 22.269,49 0,04 7.030,51 4.447,02 22.269,49 0,05 7.030,51

Controle Interno 50.000,00 50.000,00 7.651,98 37.572,74 0,08 12.427,26 7.651,98 37.572,74 0,08 12.427,26

Normatização e Fiscalização 8.000,00 16.600,00 2.533,98 12.669,90 0,03 3.930,10 2.533,98 12.669,90 0,03 3.930,10

Formação de Recursos Humanos 50.000,00 54.000,00 8.382,70 41.180,03 0,08 12.819,97 8.382,70 41.180,03 0,09 12.819,97

Administração de Receitas 20.000,00 20.000,00 3.114,49 14.916,27 0,03 5.083,73 3.114,49 14.916,27 0,03 5.083,73

Defesa Nacional 14.000,00 14.000,00 1.991,62 9.571,80 0,02 4.428,20 1.991,62 9.571,80 0,02 4.428,20

Defesa Terrestre 14.000,00 14.000,00 1.991,62 9.571,80 0,02 4.428,20 1.991,62 9.571,80 0,02 4.428,20

Assistência Social 55.000,00 63.000,00 6.685,86 33.342,77 0,07 29.657,23 6.685,86 33.342,77 0,07 29.657,23

Assistência Comunitária 55.000,00 63.000,00 6.685,86 33.342,77 0,07 29.657,23 6.685,86 33.342,77 0,07 29.657,23

Saúde 652.000,00 636.500,00 93.558,66 472.133,31 0,95 164.366,69 93.558,66 472.133,31 1,03 164.366,69

Atenção Básica 211.000,00 206.000,00 31.090,31 155.702,32 0,31 50.297,68 31.090,31 155.702,32 0,34 50.297,68

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 370.000,00 348.000,00 51.563,01 261.739,62 0,53 86.260,38 51.563,01 261.739,62 0,57 86.260,38

Suporte Profilático e Terapêutico 12.000,00 24.500,00 2.825,38 14.184,17 0,03 10.315,83 2.825,38 14.184,17 0,03 10.315,83

Vigilância Sanitária 59.000,00 58.000,00 8.079,96 40.507,20 0,08 17.492,80 8.079,96 40.507,20 0,09 17.492,80

Educação 847.168,31 889.068,31 124.135,92 620.264,95 1,25 268.803,36 124.135,92 620.264,95 1,35 268.803,36

Ensino Fundamental 443.668,31 426.668,31 55.376,06 287.843,05 0,58 138.825,26 55.376,06 287.843,05 0,63 138.825,26

Educação Infantil 391.000,00 462.400,00 68.759,86 332.421,90 0,67 129.978,10 68.759,86 332.421,90 0,73 129.978,10

Educação Especial 12.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cultura 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Difusão Cultural 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Urbanismo 220.500,00 230.000,00 33.339,50 173.329,82 0,35 56.670,18 33.339,50 173.329,82 0,38 56.670,18

Infra-estrutura Urbana 72.000,00 83.500,00 12.912,50 63.867,05 0,13 19.632,95 12.912,50 63.867,05 0,14 19.632,95

Serviços Urbanos 148.500,00 146.500,00 20.427,00 109.462,77 0,22 37.037,23 20.427,00 109.462,77 0,24 37.037,23

Gestão Ambiental 42.500,00 40.000,00 5.531,92 28.340,96 0,06 11.659,04 5.531,92 28.340,96 0,06 11.659,04

Preservação e Conservação Ambiental 17.500,00 15.000,00 2.268,66 11.343,30 0,02 3.656,70 2.268,66 11.343,30 0,02 3.656,70

Controle Ambiental 25.000,00 25.000,00 3.263,26 16.997,66 0,03 8.002,34 3.263,26 16.997,66 0,04 8.002,34

Agricultura 83.000,00 78.000,00 11.179,74 55.481,60 0,11 22.518,40 11.179,74 55.481,60 0,12 22.518,40

Administração Geral 83.000,00 78.000,00 11.179,74 55.481,60 0,11 22.518,40 11.179,74 55.481,60 0,12 22.518,40

Indústria 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Promoção Industrial 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comércio e Serviços 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00

Turismo 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00

Transporte 103.500,00 109.500,00 16.137,65 83.716,23 0,17 25.783,77 16.137,65 83.716,23 0,18 25.783,77

Transporte Rodoviário 103.500,00 109.500,00 16.137,65 83.716,23 0,17 25.783,77 16.137,65 83.716,23 0,18 25.783,77

Desporto e Lazer 6.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Desporto Comunitário 6.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Encargos Especiais 88.000,00 88.000,00 0,00 0,00 0,00 88.000,00 0,00 0,00 0,00 88.000,00

Serviço da Dívida Interna 88.000,00 88.000,00 0,00 0,00 0,00 88.000,00 0,00 0,00 0,00 88.000,00

TOTAL 2.541.168,31 2.594.968,31 354.705,69 1.797.109,47 3,61 797.858,84 354.705,69 1.797.109,47 3,92 797.858,84

                                          _____________________     _____________________                                           

                                           JOSE CARLOS BARALDI      DAYANE GOUVEIA OCHMAN                                           

                                            PREFEITO MUNICIPAL            CONTADORA                                                 

                                                                      CRC - 073749/O-4                                              

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocinio-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente
Periodo Janeiro a Outubro - bIMESTRE :Setembro - Outubro 2024

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS 

Fonte 933 - IGDSUAS PORTARIA MDS 337/2011

Fonte 934 - PISO BASICO FIXO  (SUAS)

Fonte 940 -Bloco Financ.Gestão Prog.Bolsa Família e Cadastro 
Único-Portaria MDS 113/2015

-            -            

Fonte 840 -Incentivo CMDCA -            -            

Fonte 841 -Incentivo Atenção a Criança e Adolescente -            -            

18,05        

86,91        
Fonte 864 - Apoio Primeira Infancia

165.375,00                     

1.102,50                         

551,25                            
Fonte 810 -Fortalecimento das Estrutura dos Conselhos Tutelares -Deliberação 
107/2017 - Aquisição de Equipamentos

1.7.1.6.50.0.1.00.00 Transferencias de Recursos do FNAS - Principal
Fonte 934 - PISO BASICO FIXO  (SUAS)

Fonte 856 -Ações a Criança e Adolescentes em Virtude da Pandemia 
COVID-19 -Deliberação 043/2021

Fonte 940 -Bloco Financ.Gestão Prog.Bolsa Família e Cadastro Único-Portaria 
MDS 113/2015

Fonte 933 -IGDSUAS-Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência 
Social)

TOTAL RECEITA

Fonte 855 -Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vinculo-Deliberação 038/2021

Fonte 856 -Ações a Criança e Adolescentes em Virtude da Pandemia 
COVID-19 -Deliberação 043/2021 -                                                 

86,91                                             

18,05                                             
Fonte 855 -Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vinculo-Deliberação 038/2021

165.375,00                  

116.724,37                 

-                               

772,43                                           

3.958,62                                        

92,00                                             

-                                                 

386,68                                           

3.360,98                                        

RECEITAS VINCULADAS 

1.3.2.1.01.0.1.06.00
Remuneração de Depósitos bancarios Vinculados a Assistencia 
Social 

551,25                            

RECEITAS
REALIZADAS ATÉ 5º BIMESTRE

131,92                                           551,25                         

-                               

11.025,00                    

PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

1.102,50                      

551,25                         

22.050,00                    22.050,00                       

11.025,00                       

32.700,00                                      

78.577,76                                      

-                                                 

-                                                 

200.655,00                  200.655,00                     

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS
Orgão/Unidade/Ação/Natureza de Despesa

06 Secretaria de Assistencia Social
04 FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCENCIA
2.088

3000000000 DESPESAS CORRENTES 269.500,00      245.698,69     30.852,21       180.668,14   31.126,35      176.666,01   30.806,88    175.256,99   

3100000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 244.000,00      217.000,00     30.264,10       163.413,92   30.264,10      163.413,92   30.264,10    162.234,37   

3190000000 APLICAÇÕES DIRETA 244.000,00      217.000,00     30.264,10       163.413,92   30.264,10      163.413,92   30.264,10    162.234,37   

3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA -PESSOAL CIVIL 203.000,00      198.000,00     28.510,60       151.398,60   28.510,60      151.398,60   28.510,60    151.398,60   

3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 41.000,00        19.000,00       1.753,50         12.015,32     1.753,50        12.015,32     1.753,50      10.835,77     

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 25.500,00        28.698,69       588,11            17.254,22     862,25           13.252,09     542,78         13.022,62     

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 25.500,00        25.500,00       588,11            14.055,53     862,25           10.053,40     542,78         9.823,93       

3390080000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00             500,00            -                 -                -                 -                -               -                

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00        15.000,00       -                 7.142,77       518,20           3.474,70       288,73         3.245,23       

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 10.000,00        10.000,00       588,11            6.912,76       344,05           6.578,70       254,05         6.578,70       

3390930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES -                   3.198,69         -                 3.198,69       -                 3.198,69       -               3.198,69       

4000000000 DESPESA DE CAPITAL 6.676,25          6.676,25         -                 -                -                 -                -               -                

4490520000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 6.676,25          6.676,25         -                 -                -                 -                -               -                

2.092
3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 71.400,00        21.400,00       -                 -                -                 -                -               -                

3350000000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS 25.000,00        10.500,00       -                 -                -                 -                -               -                

3350430000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 25.000,00        10.500,00       -                 -                -                 -                -               -                

3390480000 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 46.400,00        10.900,00       -                 -                -                 -                -               -                

06.04 Fundo da Infancia e Adolescencia
2.094

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 13.230,00        13.230,00       -                 -                -                 -                -               -                

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 13.230,00        13.230,00       -                 -                -                 -                -               -                

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 6.500,00          6.500,00         -                 -                -                 -                -               -                

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 6.730,00          6.730,00         -                 -                -                 -                -               -                

Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de Risco (Casa 
Lar)

INICIALManutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente -Conselho 
Tutelar

Programa de Proteção Social Especial para Adolescente em Conflito com a Lei e 
Substancia Psicoativas

ATÉ O 
bIMESTRE

NO 
bIMESTRE

ATÉ O 
bIMESTRE

NO 
bIMESTRE

ATÉ O 
bIMESTRE

PAGOEMPENHADO LIQUIDADO

NO 
bIMESTRE

PREVISÃO

ATUALIZADA

2.102
3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 170.887,50      154.665,91     18.366,20       95.863,38     13.557,08      89.789,68     14.017,28    89.789,68     

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 170.887,50      154.665,91     18.366,20       95.863,38     13.557,08      89.789,68     14.017,28    89.789,68     

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 110.000,00      50.278,41       8.581,00         15.468,12     3.463,20        9.778,66       3.923,40      9.778,66       

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 60.887,50        104.387,50     9.785,20         80.395,26     10.093,88      80.011,02     10.093,88    80.011,02     

2.224
3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 13.230,00        72.568,72       237,28            11.531,86     237,28           11.531,86     237,28         11.531,86     

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 13.230,00        72.568,72       237,28            11.531,86     237,28           11.531,86     237,28         11.531,86     

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 6.500,00          26.747,80       -                 -                -                 -                -               -                

3390320000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 14.090,92       225,28            9.075,42       225,28           9.075,42       225,28         9.075,42       

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 6.730,00          31.730,00       12,00              2.456,44       12,00             2.456,44       12,00           2.456,44       

4000000000 DESPESA DE CAPITAL -                   10.000,00       -                 -                -                 -                -               -                

4490520000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE -                   10.000,00       -                 -                -                 -                -               -                

TOTAL DESPESAS CORRENTES 538.247,50      507.563,32     49.455,69       288.063,38   44.920,71      277.987,55   45.061,44    276.578,53   

TOTAL DESPESAS DE CAPITAL 6.676,25          16.676,25       -                 -                -                 -                -               -                

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES/CAPITAL 544.923,75      524.239,57     49.455,69       288.063,38   44.920,71      277.987,55   45.061,44    276.578,53   

______________________ ______________________ _______________________________
JOSE CARLOS BARALDI DAYANE GOUVEIA OCHMAN LILIAN MOREIRA DA CRUZ GOUVEIA
 PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA          SECRETÁRIA MUNICIPAL 

CRC - 073749/O-4             ASSISTENCIA SOCIAL

Manutenção das Atividades do Fundo da Infantia e da Adolescencia - FIA

Manutenção das Atividades de Atendimento ao Menor de 7 a 14 Anos

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 59/2024
Concede férias a servidor de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em 
vista a solicitação formulada pelo servidor Luiz Sergio de Toledo Barros Filho,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 19 de novembro de 2024, com a conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do 
Art. 92, § 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Luiz Sergio de Toledo Barros Filho, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assessor 
Jurídico, férias essas relativas ao período aquisitivo de 23 de outubro de 2023 a 22 de outubro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 14 de novembro de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2024/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Promoção Industrial 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comércio e Serviços 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00

Turismo 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00

Transporte 103.500,00 109.500,00 16.137,65 83.716,23 0,17 25.783,77 16.137,65 83.716,23 0,18 25.783,77

Transporte Rodoviário 103.500,00 109.500,00 16.137,65 83.716,23 0,17 25.783,77 16.137,65 83.716,23 0,18 25.783,77

Desporto e Lazer 6.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Desporto Comunitário 6.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Encargos Especiais 88.000,00 88.000,00 0,00 0,00 0,00 88.000,00 0,00 0,00 0,00 88.000,00

Serviço da Dívida Interna 88.000,00 88.000,00 0,00 0,00 0,00 88.000,00 0,00 0,00 0,00 88.000,00

TOTAL 2.541.168,31 2.594.968,31 354.705,69 1.797.109,47 3,61 797.858,84 354.705,69 1.797.109,47 3,92 797.858,84

                                          _____________________     _____________________                                           

                                           JOSE CARLOS BARALDI      DAYANE GOUVEIA OCHMAN                                           

                                            PREFEITO MUNICIPAL            CONTADORA                                                 

                                                                      CRC - 073749/O-4                                              



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 15 DE NOVEMBRO DE 2024 b7

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR Página 1 de 5

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2024/Bimestre Setembro-Outubro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Nov/2024, 10h e 20m.

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL
Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 3.338.166,07 3.338.166,07 3.217.071,73 96,37

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 498.655,24 498.655,24 423.822,17 84,99

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 664.972,89 664.972,89 797.489,33 119,93

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 478.099,14 478.099,14 446.387,39 93,37

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.696.438,80 1.696.438,80 1.549.372,84 91,33

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 39.756.811,50 39.756.811,50 29.703.787,73 74,71

    Cota-Parte FPM 18.191.250,00 18.191.250,00 14.114.543,37 77,59

    Cota-Parte ITR 289.406,25 289.406,25 278.872,10 96,36

    Cota-Parte IPVA 1.049.139,00 1.049.139,00 1.063.246,48 101,34

    Cota-Parte ICMS 19.845.000,00 19.845.000,00 14.036.542,13 70,73

    Cota-Parte IPI-Exportação 382.016,25 382.016,25 210.583,65 55,12

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 43.094.977,57 43.094.977,57 32.920.859,46 76,39

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 2.330.033,75 2.401.833,75 1.766.330,92 73,54 1.724.108,78 71,78 1.715.188,98 71,41

     Despesas Correntes 2.290.983,75 2.362.783,75 1.755.642,05 74,30 1.713.419,91 72,52 1.704.500,11 72,14

     Despesas de Capital 39.050,00 39.050,00 10.688,87 27,37 10.688,87 27,37 10.688,87 27,37

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 6.346.300,00 7.464.192,83 5.824.082,18 78,03 5.634.358,96 75,49 5.611.026,64 75,17

     Despesas Correntes 6.230.800,00 7.373.692,83 5.819.289,33 78,92 5.631.504,06 76,37 5.608.171,74 76,06

     Despesas de Capital 115.500,00 90.500,00 4.792,85 5,30 2.854,90 3,15 2.854,90 3,15

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 297.175,00 443.175,00 361.200,35 81,50 321.525,65 72,55 321.525,65 72,55

     Despesas Correntes 297.175,00 443.175,00 361.200,35 81,50 321.525,65 72,55 321.525,65 72,55

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 378.500,00 382.500,00 249.448,18 65,22 249.448,18 65,22 249.448,18 65,22

     Despesas Correntes 378.500,00 382.500,00 249.448,18 65,22 249.448,18 65,22 249.448,18 65,22

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 42.000,00 45.000,00 31.231,58 69,40 31.231,58 69,40 31.231,58 69,40

     Despesas Correntes 42.000,00 45.000,00 31.231,58 69,40 31.231,58 69,40 31.231,58 69,40

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 177.450,00 133.450,00 91.989,40 68,93 91.989,40 68,93 91.260,17 68,39

     Despesas Correntes 177.450,00 133.450,00 91.989,40 68,93 91.989,40 68,93 91.260,17 68,39
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2024/Bimestre Setembro-Outubro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Nov/2024, 10h e 20m.

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 9.571.458,75 10.870.151,58 8.324.282,61 76,58 8.052.662,55 74,08 8.019.681,20 73,78

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS LIQUIDADAS (e)DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 8.324.282,61 8.052.662,55 8.019.681,20

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 8.324.282,61 8.052.662,55 8.019.681,20

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 4.938.128,92

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 4.938.128,92

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 3.114.533,63 3.081.552,28

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) - - -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15%
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 24,46 --

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO
DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Inicial

(no exercicio atual)
(h)

Saldo Final
(não aplicado)1
(l) = (h - (i ou j))

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2024 (saldo final = XIXd) - - -- -

Diferença de limite não cumprido em 2023 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - -- -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - -- -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - -- -

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

 Valor Mínimo para
aplicação em ASPS    

(m)

 Valor aplicado em
ASPS no exercício

(n)

Valor aplicado além
do limite mínimo

(o) = (n - m), se < 0,
então (o) = 0

Total inscrito em RP
no exercício                

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no Exercício

sem Disponibilidade
Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos         
(s)

Total de RP cancelados
ou prescritos                  

(u)

Diferença entre o valor
aplicado além do limite e o

total de RP cancelados              
(v) = ((o + q) - u))

Total de RP a pagar       
(t) = (p) - (s) - (u)

Empenhos de 2024 4.938.128,92 8.052.662,55 3.114.533,63 - - - - - 3.114.533,63-

Empenhos de 2023 - - - - - - - - --

Empenhos de 2022 - - - - - - - - --

Empenhos de 2021 - - - - - - - - --
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Nov/2024, 10h e 20m.

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

 Valor Mínimo para
aplicação em ASPS    

(m)

 Valor aplicado em
ASPS no exercício

(n)

Valor aplicado além
do limite mínimo

(o) = (n - m), se < 0,
então (o) = 0

Total inscrito em RP
no exercício                

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no Exercício

sem Disponibilidade
Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos         
(s)

Total de RP cancelados
ou prescritos                  

(u)

Diferença entre o valor
aplicado além do limite e o

total de RP cancelados              
(v) = ((o + q) - u))

Total de RP a pagar       
(t) = (p) - (s) - (u)

Empenhos de 2020 e anteriores - - - - - - - - --

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE
CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Inicial
(w)

Saldo Final (não aplicado)1
(aa) = (w - (x ou y))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem compensados (XXIV) - - -- -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXV) - - -- -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) - - -- -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - -- -

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL
Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 1.696.771,75 2.816.010,83 1.875.314,16 66,59

     Proveniente da União 652.443,75 652.443,75 532.781,39 81,66

     Proveniente dos Estados 676.276,75 1.795.515,83 1.070.617,64 59,63

     Proveniente de outros Municípios 368.051,25 368.051,25 271.915,13 73,88

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 2.833.976,25 4.562.214,91 3.215.010,72 70,47

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 4.530.748,00 7.378.225,74 5.090.324,88 68,99

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.450.015,50 5.357.779,01 2.605.659,05 48,63 2.299.972,89 42,93 2.299.540,74 42,92

     Despesas Correntes 2.326.642,50 4.425.927,83 2.320.250,56 52,42 2.189.178,76 49,46 2.188.746,61 49,45

     Despesas de Capital 123.373,00 931.851,18 285.408,49 30,63 110.794,13 11,89 110.794,13 11,89

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2024/Bimestre Setembro-Outubro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Nov/2024, 10h e 20m.

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 1.840.020,00 3.659.387,76 2.245.696,38 61,37 2.220.554,71 60,68 2.220.554,71 60,68

     Despesas Correntes 1.745.205,00 2.981.779,86 2.196.444,66 73,66 2.191.126,99 73,48 2.191.126,99 73,48

     Despesas de Capital 94.815,00 677.607,90 49.251,72 7,27 29.427,72 4,34 29.427,72 4,34

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 38.036,25 117.113,89 48.025,78 41,01 47.342,94 40,42 45.301,19 38,68

     Despesas Correntes 38.036,25 112.313,29 48.025,78 42,76 47.342,94 42,15 45.301,19 40,33

     Despesas de Capital - 4.800,60 - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 147.000,00 142.817,30 106.602,55 74,64 106.602,55 74,64 106.197,05 74,36

     Despesas Correntes 147.000,00 142.817,30 106.602,55 74,64 106.602,55 74,64 106.197,05 74,36

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - 7.456,17 - - - - - -

     Despesas Correntes - 7.456,17 - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 55.676,25 55.676,25 - - - - - -

     Despesas Correntes 55.676,25 55.676,25 - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII +
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

4.530.748,00 9.340.230,38 5.005.983,76 53,60 4.674.473,09 50,05 4.671.593,69 50,02

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 4.780.049,25 7.759.612,76 4.371.989,97 56,34 4.024.081,67 51,86 4.014.729,72 51,74

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 8.186.320,00 11.123.580,59 8.069.778,56 72,55 7.854.913,67 70,61 7.831.581,35 70,41

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2024/Bimestre Setembro-Outubro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Nov/2024, 10h e 20m.

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 335.211,25 560.288,89 409.226,13 73,04 368.868,59 65,84 366.826,84 65,47

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 525.500,00 525.317,30 356.050,73 67,78 356.050,73 67,78 355.645,23 67,70

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 42.000,00 52.456,17 31.231,58 59,54 31.231,58 59,54 31.231,58 59,54

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 233.126,25 189.126,25 91.989,40 48,64 91.989,40 48,64 91.260,17 48,25

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 14.102.206,75 20.210.381,96 13.330.266,37 65,96 12.727.135,64 62,97 12.691.274,89 62,80

Notas:

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados.

                                                    _____________________     _____________________
                                                     JOSE CARLOS BARALDI      DAYANE GOUVEIA OCHMAN
                                                      PREFEITO MUNICIPAL            CONTADORA
                                                                                CRC - 073749/O-4
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Outubro 2024/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Nov/2024, 10h e 19m.

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 3.338.166,07 3.217.071,73

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 498.655,24 423.822,17

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 664.972,89 797.489,33

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 478.099,14 446.387,39

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 1.696.438,80 1.549.372,84

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 41.300.311,50 30.737.339,63

  2.1- Cota-Parte FPM 19.734.750,00 15.148.095,27

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 18.191.250,00 14.114.543,37

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.543.500,00 1.033.551,90

  2.2- Cota-Parte ICMS 19.845.000,00 14.036.542,13

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 382.016,25 210.583,65

  2.4- Cota-Parte ITR 289.406,25 278.872,10

  2.5- Cota-Parte IPVA 1.049.139,00 1.063.246,48

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro - -

  2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - -

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 44.638.477,57 33.954.411,36

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) 7.951.362,30 5.940.757,55

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) +
(2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

3.208.257,09 2.547.845,29

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 5.773.413,13 5.024.996,85

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 5.573.413,13 4.884.483,55

    6.1.1- Principal 5.567.625,00 4.840.929,88

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 5.788,13 43.553,67

    6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb - -

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF - -

    6.2.1- Principal - -

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -

    6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb - -

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT - -

    6.3.1- Principal - -

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -

    6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb - -
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Outubro 2024/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Nov/2024, 10h e 19m.

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

  6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 200.000,00 140.513,30

    6.4.1- Principal 200.000,00 139.733,84

    6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - 779,46

    6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb - -

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹ (2.383.737,30) (1.099.827,67)

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 149.624,84

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 149.624,84

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS -

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 5.174.621,69

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 4.437.926,37 -4.437.926,375.919.037,97 4.437.926,37

  10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 3.861.645,05 -3.861.645,055.185.365,15 3.861.645,05

    10.1.1 - Educação Infantil 2.432.073,56 -2.432.073,563.302.024,38 2.432.073,56

    10.1.2 - Ensino Fundamental 1.429.571,49 -1.429.571,491.883.274,52 1.429.571,49

    10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos - --- -

    10.1.4 - Educação Especial - --66,25 -

    10.1.5 - Administração Geral - --- -

  10.2- OUTRAS DESPESAS 576.281,32 -576.281,32733.672,82 576.281,32

    10.2.1 - Educação Infantil - --- -

    10.2.2 - Ensino Fundamental 576.281,32 -576.281,32733.672,82 576.281,32

    10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos - --- -

    10.2.4 - Educação Especial - --- -

    10.2.5 - Administração Geral - --- -

    10.2.6 - Transporte (Escolar) - --- -

    10.2.7 - Outras - --- -

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (SEM
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)⁷
(h)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS LIQUIDADAS /
EMPENHADAS EM VALOR
SUPERIOR AO TOTAL DAS
RECEITAS RECEBIDAS NO

EXERCÍCIO (i)

--4.288.301,534.288.301,534.288.301,5311- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO -

--4.171.429,764.171.429,764.171.429,76  11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

-----  11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

-----  11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT -
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Nov/2024, 10h e 19m.

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (SEM
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)⁷
(h)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS LIQUIDADAS /
EMPENHADAS EM VALOR
SUPERIOR AO TOTAL DAS
RECEITAS RECEBIDAS NO

EXERCÍCIO (i)

--116.871,77116.871,77116.871,77  11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR -

--3.720.068,033.720.068,033.720.068,0312- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA -

-----13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL -

-----14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL -

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²
VALOR EXIGIDO

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO

(m)

76,163.720.068,033.720.068,033.419.138,4915- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

----16- Percentual da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT na Educação Infantil (Indicador IEI - 0%)

----17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³
VALOR MAXIMO PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO APLICADO

(o)

VALOR NÃO APLICADO APÓS
AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO

(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

14,66736.695,32736.695,32502.499,6918- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 234.195,64

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR

(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO

APLICADO ATÉ O FINAL
DO EXERCÍCIO

(w)

VALOR APLICADO APÓS
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(v)

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

--149.624,84149.624,84492.755,9619- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB -

--141.577,02141.577,02492.755,96  19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

--8.047,828.047,82-  19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) -

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 2.654.065,44 -2.728.743,143.741.942,88 2.637.552,45

  20.1- Educação Infantil 916.229,02 -952.214,021.211.906,50 908.029,15

  20.2- Ensino Fundamental 1.631.412,37 -1.670.105,072.402.323,88 1.623.099,25

  20.3- Educação de Jovens e Adultos - --- -

  20.4- Educação Especial 106.424,05 -106.424,05127.712,50 106.424,05

  20.5- Administração Geral - --- -

  20.6- Transporte (Escolar) - --- -

  20.7- Outras - --- -
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Nov/2024, 10h e 19m.

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 7.091.991,81 -7.166.669,519.664.980,85 7.075.478,82

  21.1- Educação Infantil 3.348.302,58 -3.384.287,584.516.430,88 3.340.102,71

    21.1.1- Creche 2.093.126,99 -2.107.782,382.867.608,88 2.089.492,46

    21.1.2- Pré-escola 1.255.175,59 -1.276.505,201.648.822,00 1.250.610,25

  22.2- Ensino Fundamental 3.743.689,23 -3.782.381,935.148.549,97 3.735.376,11

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 2.654.065,44

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 5.940.757,55

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 234.195,64

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x) -

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS -

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) -

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 - 24 - 25 - 26 - 27) 8.360.627,35

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵
% APLICADO

(ab)
VALOR APLICADO

(aa)
VALOR EXIGIDO

(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 24,628.360.627,358.488.602,84

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO
LIMITE⁸

SALDO INICIAL
(ac)

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP CANCELADOS
(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE - --- -

  30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos - --- -

  30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos - --- -

  30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) - --- -

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 866.719,78 747.444,64

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 772.213,86 671.793,88

  31.1.1- Salário-Educação 369.153,75 307.950,47

  31.1.2- PDDE - -

  31.1.3- PNAE 162.618,75 154.610,01

  31.1.4- PNATE 52.148,25 28.968,97

  31.1.5- Outras Transferências do FNDE 188.293,11 180.264,43

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - -

31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO - -
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Nov/2024, 10h e 19m.

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO - -

31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 94.505,92 75.650,76

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS 1.525.363,48 -1.657.286,702.152.812,28 1.520.458,87

  32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 475.257,19 -541.779,29719.316,51 474.055,19

  32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 595.203,31 -658.872,77884.487,77 591.795,30

  32.3- ENSINO MÉDIO 253.221,64 -254.953,30324.508,00 252.927,04

  32.4- ENSINO SUPERIOR 201.681,34 -201.681,34224.500,00 201.681,34

  32.5- ENSINO PROFISSIONAL - --- -

  32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - --- -

  32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL - --- -

  32.8- OUTRAS - --- -

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

-8.595.937,698.617.355,298.823.956,2111.817.793,1333- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

-8.428.468,748.449.886,348.595.268,2011.409.016,16  33.1- Despesas Correntes

-5.782.622,325.785.323,765.785.323,767.978.664,22    33.1.1- Pessoal Ativo

-----    33.1.2- Pessoal Inativo

-293.514,05293.514,05293.514,05352.220,50    33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

-2.352.332,372.371.048,532.516.430,393.078.131,44    33.1.4- Outras Despesas Correntes

-167.468,95167.468,95228.688,01408.776,97  33.2- Despesas de Capital

-----    33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

-167.468,95167.468,95228.688,01408.776,97    33.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB

(ah)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2023 149.624,84 36.650,69

35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 5.024.996,85 307.950,47

36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 4.437.926,37 311.092,58

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 736.695,32 33.508,58

38- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) - -

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) - -
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Nov/2024, 10h e 19m.

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB

(ah)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ai)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 736.695,32 33.508,58

1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de
crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença
entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%.

                                                    _____________________     _____________________
                                                    DAYANE GOUVEIA OCHMAN      JOSE CARLOS BARALDI
                                                          CONTADORA             PREFEITO MUNICIPAL
                                                      CRC - 073749/O-4

 

 
 
 
 

 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2024 - INEXIGIbILIDADE  
 
 
 
 
 

                 Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa 
R VICTORINO DELGADO – PSICOLOGIA - ME, para prestação de serviços aos usuários do 
Cisa, na área da saúde, com a realização de consultas de Psicologia e Psicoterapia para 
atendimento especializado para pacientes portadores de deficiência e autismo, que serão 
pagas de acordo com os valores constantes da tabela Cisa, conforme edital de chamamento 
público nº 001/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação. 

 
 

 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

065/2024, anexo. Em 14 de novembro de 2024.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna 
público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 133/2024
DISPENSA ELETRÔNICA N°. 41/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada em segurança e 
medicina do trabalho, para realização de medições ambientais bem como 
elaboração das documentações legais (PGR/PCMSO/LTCAT/LIP), e 
manter atualizados durante a vigência do contrato, conforme as diretrizes 
do e-social, e consultoria mensal, com software para envio e gestão dos 
eventos obrigatórios ao e-social.
Valor Máximo da Contratação: R$ 35.040,00 (trinta e cinco mil e quarenta 
reais)
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública da DISPENSA ELETRÔNICA ocorrerá em 26 
de novembro de 2024 as 10h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das 
condições descritas no Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 15/11/2024 até as 09h10min 
do dia 26/11/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h10min às 
09h45min do dia 26/11/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 10h00min do dia 
26/11/2024.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou 
pelo fone (44) 3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 14 de novembro de 2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de SÃo jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 197/2024
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS MIG LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ nº 09.556.262/0001-01, com sede à ROD. PR 490 S/N, bairro PARQUE INDUSTRIAL 
SALÃO 06 – CEP: 87555-000, Município de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Sra. ROSIVALVA MARQUES DA SILVA, brasileira, casada, portadora 
do RG. Nº 7.715.082-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 026.702.279-45, residente e domiciliado à 
Estrada São Henrique 352-B, Rural, CEP 87555-000 - São Jorge do Patrocínio - Pr., resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 33/2023, Processo 
n° 123, data da homologação da licitação 14/11/23, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
E PARCELADA DE MÓVEIS PLANEJADOS SOB MEDIDA A SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR., 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de R$- 38.828,35 – (trinta e oito mil oitocentos e vinte e oito reais e 
trinta e cinco centavos), e o pagamento será efetuado de forma parcelada conforme a execução 
dos serviços prestados em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo setor competente e fiscal de contrato, à empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, tendo início em 14/11/24 e término previsto 
para 14/05/25, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12 de novembro de 2024.

Prefeitura MuniciPal de SÃo jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 04 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 6/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: A BENITEZ E CANO LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.458.177/0001-50, com sede 
à  , nº  , CENTRO - CEP 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCI - PR, neste ato 
Representado pelo Sr(a). ADILIO BENITEZ, portador (a) do RG. nº 41919507, e do CPF/MF Nº 
524.194.289-00, residente e domiciliado à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI CENTRO, SÃO 
JORGE DO PATROCI - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
85/2022, Processo n° 223, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS E 
ELÉTRICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E SETORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
06/2023, em conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93.
Lote Item Qtde Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unit Vl/Total
288 1 100,00 TUBO ESGOTO 40MM  25,00 6,44 161,00
294 1 400,00 TUBO SOLDÁVEL 40MM   100,00 14,40 1.440,00
296 1 200,00 TUBO SOLDÁVEL AZUL 20MM PN-60  50,00 4,50 225,00
297 1 300,00 TUBO SOLDÁVEL AZUL 25MM PN-60  75,00 6,15 461,25
298 1 300,00 TUBO SOLDÁVEL AZUL 32MM PN-60  75,00 8,50 637,50
310 1 10,00 VASO SANITÁRIO CONVENCIONAL 38,5X49,5X39,5CM  COR BRANCO  2,00 
227,50 455,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 204.341,20 R$ 3.379,75 R$ 207.720,95
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-3.379,75- (três mil 
trezentos e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11/11/24.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 08 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 167/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: A BENITEZ E CANO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 05.458.177/0001-50, com sede à  , nº  , CENTRO - CEP 87555-000 na cidade de SÃO 
JORGE DO PATROCI - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). ADILIO BENITEZ, portador (a) do RG. 
nº 41919507, e do CPF/MF Nº 524.194.289-00, residente e domiciliado à RUA JOSE HERMINIO 
VISCONCINI CENTRO, SÃO JORGE DO PATROCI - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Pregão nº 50/2022, Processo n° 139, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
Clausula Primeira – Do Objeto 
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO ACABAMENTOS, MADEIRAS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.  
Clausula segunda – do Acréscimo 
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do presente 
Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 167/2022, em 
conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93. 

Lote Item Qtde  
Inicial 

Descrição Qtde. 
Aditivada 

Vl/Unitári
o 

Vl/Total 

1 9 500,00 CAL PINTURA 8KG   125,00 13,50 1.687,50 
1 11 1.50000  CIMENTO PARA TODAS AS OBRAS 50KG   375,00 38,50 14.437,50 
2 7 300,00 FERRO CA-50 1/4"X6,30MM BR 12MT 2,96KG  75,00 40,00 3.000,00 
2 8 400,00  FERRO CA-50 3/8"X10,0MM BR.12 MT 7,2 KG.   100,00 83,00 8.300,00 
2 9 800,00  FERRO CA-50 5/16"X8,0MM BR.12 MT 4,6746 KG   200,00 53,50 10.700,00 
2 30 10,00 PREGO 24X60 2,00 25,60 51,20 
3 1 200,00  ARGAMASSA 20 KG  AC I INTERNA   50,00 12,88 644,00 
4 2 50,00   CUMEEIRA FIBRO CIMENTO 15°    12,00 55,00 660,00 
4 8 100,00  TELHA OND.S/ AMIANTO 2.13X1,10 6MM   25,00 79,00 1.975,00 
4 9 200,00  TELHA OND.S/ AMIANTO 2.44X1,10 6MM   50,00 92,00 4.600,00 
4 10 50,00  TELHA OND.S/ AMIANTO 3,66X1,10 6MM   12,00 140,00 1.680,00 
6 3 4,00  ESCADA DE ALUMINIO 06 DEGRAUS RESIDENCIAL   1,00 288,00 288,00 

VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO 
R$ 970.026,00 R$ 48.023,20 R$ 1.018.049,20 

Clausula Terceira – Do Valor Contratual 
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-48.023,20- (quarenta e oito mil e 
vinte e três reais e vinte centavos). 
Clausula Quarta – Das Ratificações 
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo. 
Clausula Quinta – Do Foro Competente 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam. 
 
  

São Jorge do Patrocínio-PR, 08/11/24. 
 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

DECRETO Nº 175/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeira, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 30/2024 
b) Licitação Nrº             :            26/2024 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 14/11/2024 
e) Objeto Homologado  : O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para 

Fornecimento de óleo lubrificante automotivo, graxas, fluidos, 
para manutenção e conservação dos veículos pertencentes a frota 
oficial do Município de Esperança Nova/PR, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

f) Processo Adm Nrº     : 30/2024 
 
26.782.1014.2.121. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CONTROLE DE FROTAS 
08.244.1016.2.124. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
15.451.1015.2.122. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE OBRAS 
20.122.1025.2.176. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE AGRICULTURA 
04.122.1003.2.104. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
12.361.1012.2.114. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNADAMENTAL 
10.301.1019.2.127. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 
 
1) A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS inscrito no CNPJ/CPF Nº 32.609.165/0001-51 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 116.164,00 (cento e dezesseis mil, cento e sessenta e quatro reais). 
 
2) DIVEL - AUTO CENTER E COMERCIO DE PECAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 20.930.651/0001-98 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 36.032,00 (trinta e seis mil e trinta e dois reais). 
 
3) PETRO TRUCK DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 
37.005.258/0001-90 no valor total dos itens vencidos de R$ 11.760,00 (onze mil, setecentos e sessenta reais). 
 
 
ESPERANÇA NOVA, 14 de novembro de 2024.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                  
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 253/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

CONTRATADO: MJP ALEXANDRE LOCAÇÃO LTDA  
 

CNPJ: 23.552.489/0001-00 
 

BASE LEGAL:  Processo Licitatório nº 189/2024 – Dispensa Eletrônica nº 72/2024  
OBJETO: Registro de preços destinado a Contratação de empresa especializada na locação de banheiros 
químicos e tendas, com o propósito de atender as demandas da Divisão da Cultura, conforme 
especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 37.430,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e trinta reais) 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir de sua assinatura. 
DA ENTREGA/LOCAL:  As instalações, serão solicitadas antecipadamente, e efetuadas nos locais indicados 
pela Administração pública conforme o cronograma dos eventos que ocorrerão. Sem custos adicionais ao 
município. 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 14 de novembro de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
MJP ALEXANDRE LOCAÇÃO LTDA 

CNPJ: 23.552.489/0001-00 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 254/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

CONTRATADO: SEGBAN LOCAÇÕES LTDA  
 

CNPJ: 54.767.838/0001-34 
 

BASE LEGAL:  Processo Licitatório nº 189/2024 – Dispensa Eletrônica nº 72/2024  
OBJETO: Registro de preços destinado a Contratação de empresa especializada na locação de banheiros 
químicos e tendas, com o propósito de atender as demandas da Divisão da Cultura, conforme 
especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.303,05 (dezenove mil, trezentos e três reais e cinco centavos) 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir de sua assinatura. 
DA ENTREGA/LOCAL:  As instalações, serão solicitadas antecipadamente, e efetuadas nos locais indicados 
pela Administração pública conforme o cronograma dos eventos que ocorrerão. Sem custos adicionais ao 
município. 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 14 de novembro de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
SEGBAN LOCAÇÕES LTDA 

CNPJ: 54.767.838/0001-34 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 255/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

CONTRATADO: BELLA LUZ LTDA 
 

CNPJ: 46.674.080/0001-61 
 

BASE LEGAL:  Processo Licitatório nº 181/2024 – Pregão Eletrônico nº 69/2024  
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento, locação, instalação e desmontagem de 
decoração natalina, no prédio do Paço Municipal e em pontos da Avenida Marília, conforme especificações 
constantes no termo de referência e elementos instrutores do edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 24.763,20 (vinte e quatro mil, setecentos e sessenta e três reais e vinte 
centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir de sua assinatura. 
DA ENTREGA/LOCAL:  A entrega dos materiais constantes no lote I, deverão ocorrer em até 08 (oito) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da nota de empenho. 
Local: Paço Municipal - Avenida Marília, nº 1.920 – Centro  
Expediente: das 07h30 às 11h30 e das 13h:00 às 17h00. 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 14 de novembro de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
BELLA LUZ LTDA 

CNPJ: 46.674.080/0001-61 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 256/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

CONTRATADO: ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORAÇÕES TEMATICAS LTDA 
 

CNPJ: 15.138.763/0001-70 
 

BASE LEGAL:  Processo Licitatório nº 181/2024 – Pregão Eletrônico nº 69/2024  
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento, locação, instalação e desmontagem de 
decoração natalina, no prédio do Paço Municipal e em pontos da Avenida Marília, conforme especificações 
constantes no termo de referência e elementos instrutores do edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 136.358,38 (cento e trinta e seis mil, trezentos e cinquenta e oito reais e trinta 
e oito centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir de sua assinatura. 
DA ENTREGA/LOCAL:  A execução dos serviços (lotes II e III) deverão ocorrer a partir do 8º (oitavo) dia 
útil, contado da data do recebimento da ordem de serviços. 
É responsabilidade da CONTRATADA, que os materiais e insumos, estejam instalados e em funcionamento 
a partir do dia 1º de dezembro 2024 e sejam desmontados no dia 06 de janeiro 2025. Sem custos 
adicionais ao município. 
É responsabilidade de CONTRATADA dar garantia quanto ao bom funcionamento da iluminação durante 
sua instalação. Caso apresente falhas, deverá no prazo máximo de 48 horas, resolver os problemas e se 
necessário efetuar a troca de componentes, para o perfeito funcionamento. Sem custos adicionais ao 
município. 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 14 de novembro de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORAÇÕES TEMATICAS LTDA 

CNPJ: 15.138.763/0001-70 
 

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 059/2023
INEXIGIBILIDDE Nº 002/2023
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Rua Jorge Ferreira, 627 – Centro,  inscrita no CNPJ n.º 
77.356.665/0082-67,  neste ato devidamente representada pela Prefeita Municipal Srta. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasil, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 
87.570-000,  Município de Francisco Alves, Estado do Paraná e através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, devidamente inscrito no CNPJ: 09.465.664/0001-09 com sede à Rua Jorge Ferreira 
638, centro por intermédio de seu gestor PAULO HENRIQUE DOS SANTOS BRESSAN 
(SECRETÁRIO MUNCIPAL DE SAÚDE) nomeado pela Portaria Nº 070/2024  em pleno uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei, daqui por diante denominada CREDENCIANTE e de 
outro, a empresa TATIANE DA SILVA SERENO – CLINICA MÉICA - ME, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº23.325.328/0001-83, situada à Avenida Maringá, 5333, centro, zona III, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr. MARCEL MENON DA SILVA, 
brasileiro, empresário, casado, portador da CI/RG Nº 9.600.895-3, SSP – PR e devidamente 
inscrito no CPF/MF nº 055.671.839-92, residente e domiciliada na cidade de Assis Chateaubriand, 
Estado do Paraná, doravante denominada CREDENCIADO, tem entre si justo e acertado o 
presente QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2023, oriundo 
da INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2023, que findaria em 11 de 
novembro de 2024, prorrogado por mais 04 (quatro) meses, findando em 11 de março de 2025.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA – FUDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 65, 
II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Décima Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2023.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
 4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo 
par a que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará ao Contrato Primitivo e vai assinado 
pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas
Francisco Alves-PR, 14 de novembro de 2024.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
TATIANE DA SILVA SEVERINO – CLINICA MÉDICA -ME /Contratado
MARCEL MENON DA SILVA / Representante
TESTEMUNHAS:
MARCELO VAZ GERALDELI  HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 026.809.099-84                                            CPF: 094.499.089-40

Prefeitura MuniciPal de SÃo jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 154/2024
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: R. TROVO INSTALAÇÕES ELETRICAS E HIDRAULICAS, inscrita no CNPJ nº 
24.904.541/0001-02, com sede à  , nº  , POSTO FISCAL - CEP 87555-000 na cidade de SÃO 
JORGE DO PATROCI - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). RODRIGO TROVO, portador (a) 
do RG. nº 98267638, e do CPF/MF Nº 066.052.709-08, residente e domiciliado à ESTRADA SÃO 
HENRIQUE POSTO FISCAL, SÃO JORGE DO PATROCI - PR, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 14.333/2021 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 38/2024, Processo n° 95, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO   PR. 
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
154/2024, em conformidade com o Art. 125 da Lei 14.333/2021.
Lote Item Qtde 
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unit. Vl/Total
1 1 50,00 Mão de obra para instalação de braço galv tipo 2 com 
luminária de led, cabo pp 2x2,5mm , relé fotocélula, conector perfurante e parafuso em poste com 
altura de até 9 metros 12,00 200,01 2.400,12
1 2 50,00 Manutenção em instalação elétrica luminária de até 09 
metros 12,00 140,01 1.680,12
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 17.000,95 R$ 4.080,23 R$ 21.081,18
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-4.080,23 - (quatro mil e 
oitenta reais e vinte e três centavos).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/11/24.

Prefeitura MuniciPal de SÃo jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de SÃo jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 40/2024
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: R. TROVO INSTALAÇÕES ELETRICAS E HIDRAULICAS, inscrita no CNPJ nº 
24.904.541/0001-02, com sede à  , nº  , POSTO FISCAL - CEP 87555-000 na cidade de SÃO 
JORGE DO PATROCI - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). RODRIGO TROVO, portador (a) 
do RG. nº 98267638, e do CPF/MF Nº 066.052.709-08, residente e domiciliado à ESTRADA SÃO 
HENRIQUE POSTO FISCAL, SÃO JORGE DO PATROCI - PR, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 6/2024, Processo n° 13, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇAÕ DE LUMINÁRIAS PARA 
ILUMINAÇÃO PUBLICA EM LED, RELES FOTOCELULAS E CONECTORES PERFURANTES 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
40/2024, em conformidade com o Art. 125 da Lei 14.1333/2021.
Lote Item Qtde Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unit. Vl/Total
1 1 200,00 Rele Fotocélula base 50,00 26,00 
1.300,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 41.500,00 R$ 1.300,00 R$ 42.800,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-1.300,00- (mil e trezentos 
reais).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12/11/24.

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 187/2024
OBJETO: LOCAÇÃO DE TENDAS, BANHEIROS QUÍMICO E GRADIL PARA ATENDER O 
EVENTO DA 3ª ROMARIA 2024 DA CAPELA DE NOSSA SENHORA DO ROCIO NO MUNICIPIO 
DE TAPEJARA NO DIA 15 DE NOVEMBRO DE 2024.
MODALIDADE: Dispensa n° 40/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CARLOS CHAGAS EVENTOS - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.
VALOR: R$-24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de novembro de 2024
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

SaMae – ServiÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e eSGoto
conveniado coM a fundaÇÃo nacional de SaÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 057/2024
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretora: Cleonice Caroline Pereira
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  THALITA PRESENTES LTDA-ME CNPJ 02.523.177/0001-06.
OBJETO: Contratação Aquisição de materiais de expediente a serem utilizados no escritório 
administrativo do Samae de Tapejara.
VALOR: R$ 12.005.50 (doze mil, cinco reais e cinqüenta centavos).
Tapejara, 14 de novembro de 2024.
Cleonice Caroline Pereira                   Edson Eduardo de Souza
Diretora   Representante
Samae de Tapejara  Thalita Presentes LTDA

SaMae – ServiÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e eSGoto
conveniado coM a fundaÇÃo nacional de SaÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
– DISPENSA Nº 042/2024 – LEI Nº 14.133
 SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, em conformidade com Art. 75, 
inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que SAMAE-SERVIÇO 
AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, pretende realizar processo de licitação para 
VALOR REFERENTE: Contratação de empresa para prestação de serviço em conserto no veiculo 
Saveiro placa AUF1297, incluindo as peças a serem utilizadas, com ênfase na implantação da NLL 
n. 14.133/2021. Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo 
de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá 
a mais vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 02/09/2024 ate às 09h:00mim 
A proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação do SAMAE de Tapejara em 
envelope lacrado com protocolo , sito a com sede à Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro- 
CEP – 87430-000, no horário de 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, em 
dias úteis ou pelo E-mail: licitacaosamaetapejara@gmail.com até a data limite. O Edital/Termo de 
Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município (https://tapejara.eloweb.net/
portaltransparencia/11/) ou através do Email: licitacaosamaetapejara@gmail.com.
Tapejara, 26 de agosto de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA
Diretora

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 310/2024
DATA: 14/11/2024
AUTORIA: Executivo Municipal
SÚMULA: Cancela processo administrativo nº 100/2024, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 064/2024.
Considerando; ata de reunião do agente de contratação, juntamente com a equipe de apoio, designada pela portaria 
nº 046/2024;
Considerando; o entendimento do agente de contratação, juntamente com a equipe de apoio, designada pela portaria 
nº 046/2024;
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º). Cancelar o processo licitatório nº 100/2024, na Modalidade Pregão Eletrônico nº 064/2024, na fase que se encontra.
2º). Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, ao 14 dia do mês de Novembro de 2024.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 267/2024
Revoga Portaria Nº. 253/2023 que concede Gratificação por Função Especial (FGE) ao servidor e 
dá outras providências ao Srº THIAGO BICUDO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada Portaria Nº. 253/2023 que concede gratificação por função especial (FGE) 
ao servidor e dá outras providências, Sr.º THIAGO BICUDO DOS SANTOS, Auxiliar Administrativo, 
portador da Cédula de Identidade RG 12691286-2-SSP-PR, para exercer a função de Ouvidoria 
de Saúde, como Ouvidor Municipal da Saúde.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº253/2023. Retroagindo seus efeitos no dia 20/10/2024.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês 
novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 15 DE NOVEMBRO DE 2024 b9

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO  002/2024
Trata da criação da REMUME, no município de Douradina-PR, onde haverá uma classificação
 medicamentos que serão elencados de acordo com as necessidades eficácia no tratamento da 
população, que   favoreça a   epidemiologia do Município.
O Prefeito Municipal de Douradina Considerando a Portaria nº.3.055 de 08 de Abril de 2016, que 
constituí Comissão Municipal de Farmácia Terapêutica e dá as outras providências;
Considerando a necessidade de promover o uso racional de medicamentos e de assessorar 
diretamente o Secretário Municipal de Saúde em assuntos relacionados à área de medicamentos;
Através dessa decisão criou-se então o Regimento interno da qual trata da Comissão de Farmácia 
Terapêutica(CFT), publicada em Diário Oficial em 10 de agosto de 2016.
Sendo necessário uma renovação de membros da comissão através da Portaria nº 455/2024, que 
segue o descrito no Regimento interno do prazo de renovação da comissão que determinada a 
cada 36 meses.
RESOLVE
instituir a segunda Edição da REMUME municipal tendo como fundamentação a RENAME 2022, 
de caráter Nacional;
Que trará como base os medicamentos que tenha eficácia no tratamento e favoreça a 
epidemiologia municipal;
Tendo ciência que o elenco estudado e determinado pelos membros da Comissão deverão estar 
disponíveis a população;
Esta classificação de medicamentos estará disponível para consulta para profissionais de saúde, 
em todas as Unidades Básicas de Saúde do Município de Douradina-PR.
Estará também disponível para acesso público no site da Prefeitura Municipal de Douradina-PR no 
link < https://douradina.pr.gov.br/>.
Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina, datado e assinado digitalmente.
Adriano Araújo Ferreira
Secretário de Municipal da Saúde

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N°669
 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, 
matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
14/11/2024 09:00/20:00h
Londrina-Pr Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Universitário
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 14 de novembro de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 266/2024
Revoga Portaria Nº. 260/2023 que nomeia o Srº THIAGO BICUDO DOS SANTOS nomeia 
coordenador da vigilância sanitária Município de Esperança Nova, de outras, providencias;
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada Portaria Nº. 260/2023 que nomeia o servidor THIAGO BICUDO DOS 
SANTOS, para a coordenadoria da vigilância sanitária Município de Esperança Nova, portador 
da Cédula de Identidade RG 12.691.286-2-SSP-PR, para exercer a função de coordenador da 
vigilância sanitária Município de Esperança Nova.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. E em especial a Portaria nº260/2023. Retroagindo seus efeitos dia 20 de outubro de 
2024.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês 
novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nova
Estado do Paraná
DECRETO N°174/2024
Dispoe sobre a Composicao do Conselho Municipal de Seguranca Alimentar e Nutricional - 
COMSEA, e da outras providencias.
0 PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANCA NOVA, Estado
Do Parana, no uso de suas atribuiçoes Legais,
DECRETA:
Art. 1° - Fica alterado o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional conforme a 
Lei n° 199/2003 de 22 de setembro de 2003 e Lei n° 688/2014 de 11 de dezembro de 2014 e do 
Sistema Nacional de Segurani;:a Alimentar e Nutricional - SISAN.
Art. 2° 0 mandato do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA de 
Esperança Nova, tera vigencia de 2 (dois) anos, admitidas 2 (duas) reconduçoes consecutivas. 
Este Conselho sera formado por no minimo 12 (doze) membros, sendo 2/3 representantes da 
Sociedade Civil e 1/3 representantes Governamental garantidos nos termos da Lei. Assim fica 
composto da seguinte forma:
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Pastoral Familiar
Luciana de Oliveira Souza Figueiredo Titular
Roberto Ryska Figueiredo Suplente
Pastoral Catequetica
Maria Marta da Silva Manzato Titular
Leticia Gabrieli Costa Gali Suplente
Entidades Religiosas (Ecumenica)
Valdeir Alves Felipe Titular
Angela Augusta Boregio de Oliveira Suplente
Associac,ao de Desenvolvimento Rural de Esperanc,a Nova (ADRENO)
Jorge Callegari Oliveira Titular
Manoel Constantino Gouveia Suplente
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentavel (CMDRS)
Nadir Bastos de Souza Titular
Diego Niedo de Almeida Suplente
Associa<;ao de Pais, Mestrcs e Funcionarios (Estadual)
Aurinete Bernardo da Silva Titular
Andreia Monteiro Bizio Anibal Suplente
Associa<;ao de Pais, Mestrcs e Funcionarios (Municipal)
Aline Ryska da Rocha Titular
Adriano Bazan Suplente
Associac,ao de moradores  a ·1a Rural
lvanir Avilla Totoli Titular
José Totoli  Suplente
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAL:
Representantes da Divisao Municipal de Assistencia Social
Jose Euripedes Berbel Titular
Maria Aparecida Reis Martins Suplente
Representantes da Secretaria M. de Fomentos as Atividades Economicas
Alan Santinon Roncolatto Titular
Maurilio Vitorelli Suplente
Representantes Divisao Municipal de Educa ao, Cultura, Esporte e Lazer;
Andreia Amorim Zarelli de Moraes Titular
Maria das Grac;:as Suplente
Representantes Divisao Municipal de Saude;
Reginaldo lanqui Titular
Amanda Naiara Gonçalves Bolsanello Dudek Suplente
Art. 3°. 0 Conselho Municipal de Seguranca Alimentar e Nutricional - COMSEA, sera representado 
por: Presidente - Jorge Callegari Oliveira, Vice-Presidente - Aline Ryska da Rocha e Secretaria 
Executiva - Maria Aparecida Reis Martins.
Art. 4°. Os trabalhos serao desenvolvidos sem onus para os cofres do municipio, considerando 
como de relevancia os servicos prestados por seus membros.
Art. 5°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicac;:ao, e revogando disposi96es em 
contrario.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
Estado do Paraná
REETIFICADO E REPUBLICADO
AVISO DE CONCORRÊNCIA
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 010/2024
PROCESSO N° 046/2024
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte.
OBJETO: execução de Pavimentação Asfáltica em CBUQ de ruas do Distrito de Rio Bonito, no 
Município de Francisco Alves-Paraná. Conforme detalhamento constante no Plano de Trabalho 
e Pasta Técnica.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 03/12/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 03/12/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03/12/2024.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 249.591,07 (duzentos e quarenta e nove mil quinhentos e 
noventa e um reais e sete centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 14133/21.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-8000.
FRANCISCO ALVES/PR, 14 DE NOVEMBRO DE 2024
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
Estado do Paraná
AVISO CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRONICA Nº 010/2024
PROCESSO N° 052/2024
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n°67/202, das leis complementares 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal n°011/2024, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando a obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui o objeto desta Dispensa a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de assinatura eletrônica anual de ferramenta de consulta de preços de serviços (hora 
homem) e preços de peças/acessórios de veículos leves, médios, pesados, máquinas pesadas/
equipamentos e tratores agrícolas, incluso tabela orçamentária tempária para referência de tempo, 
abrangendo peças e serviços mecânicos e elétricos em geral, conforme necessidade da secretaria 
municipal de  finanças do município de Francisco Alves, Paraná.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 15/11/2024 às 08:00h00min até 22/11/2024 
às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 22/11/2024 às 09:00h00min.
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 22/11/2024 às 15h00min.
  DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 19.170,80 (dezenove mil cento e setenta reais e oitenta 
centavos).
  LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br
  REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 14 DE NOVEMBRO DE 2024
Milena Silva Rosa
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1296/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 18 de Novembro de 2024, a servidora ALANNA 
FERNANDES DE CASTRO, CPF. nº 076.xxx.xxx-10, ocupante do cargo de PSICÓLOGA, junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS NOVEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 477/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º -   NOMEAR ALANNA FERNANDES DE CASTRO, CPF: 076.XXX.XXX-10, a contar do dia 
18 de Novembro de 2024, para exercer o cargo de PSICÓLOGA, aprovada no Concurso Público 
Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art.2º  -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS NOVEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 478/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º  -  NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 14 de Novembro de 2024, o servidor 
CRISTIAN HENRIQUE ALVES SOARES, CPF nº 072.xxx.xxx-60, para exercer o cargo de 
Assessor Técnico, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme anexo I, II e III 
da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama 
Ilustrado.
Art. 2º   -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS NOVEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

cÂMara MuniciPal de franciSco alveS
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.
FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
CNPJ: 80.404.023/0001-09
FONE (44)3643-1301
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2024.
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o disposto nos 
artigos, 30, inciso XIII, letra “a”, incisos I e III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Francisco Alves, com base no ofício nº 209/GAB/2024, da Senhora  Prefeita Municipal CONVOCA, 
em regime de urgência, os Senhores e Senhoras Vereadores e Vereadoras para participarem das 
Sessões Extraordinárias a serem realizadas nos dias 16 de NOVEMBRO de 2024 às 9:00 horas 
e 18 de NOVEMBRO de 2024, às 19:30 horas, no recinto da Câmara Municipal, para deliberarem 
sobre a seguinte Pauta da Ordem do Dia:
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 041/2024
De 04/11/2024
SÚMULA: “ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS A LEI MUNICIPAL Nº 728/2011, DE 11 DE 
JULHO DE 2011, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”
 Autoria: Prefeita Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 042/2024
De 04/11/2024
SÚMULA: “ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS A LEI MUNICIPAL Nº 729/2011, DE 11 DE 
JULHO DE 2011, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”
Autoria: Prefeita Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº 043/2024
04/11/2024
SÚMULA: “Dispõe sobre a remuneração, competências e reorganização dos cargos de provimento 
em comissão, destinados às atribuições de Controladoria- (CCC-S), Chefia (CCC-S), Direção 
(CDA) e Assessoramento (CDA)no âmbito da Administração Pública Municipal Direta.”
Autoria: Prefeita Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº 044/2024
04/11/2024
SÚMULA: “Institui o PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
XVII – REFIS MUNICIPAL 2025, mediante pagamento à vista de Créditos Tributários Municipais 
e dá outras providências.
Autoria: Prefeita Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 045/2024
04/11/2024
SÚMULA: “Dispõe sobre a Criação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
do Município de Francisco Alves/PR CMDPD e a criação do Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência – FMDPD e dá outras providências.”
Autoria: Prefeita Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº 046/2024
04/11/2024
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA LICENÇA PRÊMIO DE QUE TRATA O 
ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/PR AOS 
SERVIDORES EFETIVOS OCUPANTES DO CARGO DE CONTROLADOR INTERNO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Autoria: Prefeita Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº. 047/2024
07/11/2024
Súmula: “Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial, alterar 
os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de 
desembolso mensal na importância de até R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).”
Autoria: Prefeita Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº 048/2024
06/11/2024
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento anual de 2024, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na importância de até R$ 9.500,00 (Nove mil 
e quinhentos reais).
Autoria: Prefeita Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº 049/2024
06/11/2024
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento anual de 2024, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na importância de até R$ 669,10 (Seiscentos 
e sessenta e nove reis e dez centavos).
Autoria: Prefeita Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº 050/2024
04/11/2024
SÚMULA: “Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a aprovar Loteamento no quadro urbano 
do Município de Francisco Alves, denominado de “VIOLA PARK”, de propriedade da empresa RS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS - CNPJ: 45.778.015/0001-13, e dá outras providências.
Autoria: Prefeita Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETO DE LEI Nº 051/2024
04/11/2024
SÚMULA: “Dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento e Incentivo Industrial de Francisco 
Alves/PR, e dá outras providencias.”
Autoria: Prefeita Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
Câmara Municipal de Francisco Alves, aos quatorze dias do mês de novembro de dois mil e vinte 
e quatro.
Jessé Antunes dos Santos
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 
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RESUMO DE ADITIVOS 
065/2024 

 
 
 
Termo Aditivo nº 002/2024 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 080/2021 
Contratado: SERVIÇO DE ATENDIMENTO A SAUDE ALFA LTDA  
Objeto: Considerando os documentos em anexo, tais quais: pedido da empresa contratada, Convenção Coletiva de 
Trabalho 2024/2025, do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Umuarama/PR, planilha 
do contador, memorando de dotação e parecer jurídico, fica aditado o contrato supra mencionado, com repactuação 
concedida, à fim de reequilibrar os salários dos colaboradores, conforme abaixo especificado: 
 
I Aumento de 4% (quatro por cento) do piso salarial, agindo retroativamente para os meses de maio a setembro de 2024, 
conforme o estipulado na Convenção Coletiva de trabalho 2024/2025, Parágrafo Terceiro, perfazendo o valor de 
R$ 11.503,76 (onze mil, quinhentos e três reais e setenta e seis centavos). 
 
II Considerando este aumento de 4%, a Contratante pagará á Contratada o valor de R$ 5.981,96 (cinco mil, novecentos e 
oitenta e um reais e noventa e seis centavos) mensais por profissional disponibilizado, somando-se a isto para os 
profissionais de enfermagem, que são 04 (quatro), o CISA repassará a assistência financeira complementar da União, 
referente a aplicação do piso nacional dos enfermeiros e técnicos de enfermagem (instituído pela Lei Federal nº 14.434 de 
04 de agosto de 2022, considerando a Portaria GM/MS nº 1.135 de 16 de agosto de 2023), perfazendo o valor de 
R$ 120.571,20 (cento e vinte mil, quinhentos e setenta e um reais e vinte centavos) anuais, referente ao repasse e os 
encargos trabalhistas, assumidos pelo CISA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Diante do exposto, o valor do contrato passará para até R$ 838.406,40 (oitocentos e trinta e oito mil, 
quatrocentos e seis reais e quarenta centavos) anuais. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
 
Termo Aditivo nº 003/2024 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 080/2021 
Contratado: SERVIÇO DE ATENDIMENTO A SAUDE ALFA LTDA  
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 080/2021, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
terceira, passando o término para 20 de setembro de 2025.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica ressalvado o direito da repactuação contratual, ocorrendo de acordo com a atualização da 
convenção coletiva de trabalho. 
 
Termo Aditivo nº 002/2024              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 008/2023          
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.        
Contratado: VANUSA LIMA-PSICOLOGIA-ME 
Objeto: Retifica-se o aditivo Nº 001/2024 passando o vencimento contratual para 01 de março 2025. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Adita-se o contrato incluindo-se os procedimentos abaixo relacionados: 
 
 DESCRIÇÃO  VALOR CISA 
PSICOTERAPIA - ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA PACIENTES PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E AUTISMO  R$ 50,00 
 
 
 

Umuarama, 14 de novembro de 2024. 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 23/2024
Pregão Eletrônico nº 26/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP.
Cláusula Primeira: Fica aditado no presente contrato o valor de R$ 3.420,00 (Três mil 
quatrocentos e vinte reais), correspondente ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme Clausula Terceira, Parágrafo Único, no lote 13 item 01, para entrega de 01(uma) 
unidade do referido equipamento, conforme Parecer Jurídico.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor do presente contrato passando de R$ 17.100,00 
(Dezessete mil e cem reais), para R$ 20.520,00 (Vinte mil, quinhentos e vinte reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/11/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 28/2024
Pregão Eletrônico nº 26/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA.
Cláusula Primeira: Fica aditado no presente contrato o valor de R$ 179,76 (Cento e setenta e 
nove reais e setenta e seis centavos), correspondente ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco 
por cento), conforme Clausula Terceira, Parágrafo Único, no lote 14 item 01, para entrega de 
02(duas) unidades do referido equipamento, conforme Parecer Jurídico.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor do presente contrato passando de R$ 6.936,92 (Seis 
mil, novecentos e trinta e seis reais e noventa e seis centavos), para R$ 7.116,68 (Sete mil, cento 
e dezesseis reais e sessenta e oito centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/11/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 24/2024
Pregão Eletrônico nº 26/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES EIRELI.
Cláusula Primeira: Fica aditado no presente contrato o valor de R$ 853,88 (Oitocentos e 
cinquenta e três reais e oitenta e oito centavos), correspondente ao acréscimo de até 25% (vinte 
e cinco por cento), conforme Clausula Terceira, Parágrafo Único, nos lotes 6, 7 e 15, item 01 de 
cada lote, para entrega das unidades constantes no anexo I, conforme Parecer Jurídico.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor do presente contrato passando de R$ 51.747,96 
(cinquenta e um mil setecentos e quarenta e sete reais e noventa e seis centavos), para R$ 
52.601,84 (Cinquenta e dois mil, seiscentos e um reais e oitenta e quatro centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/11/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 13/2024
Pregão Eletrônico nº 28/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: MA BERTOLINI GONÇALVES - ME.
Cláusula Primeira: Fica aditado no presente contrato o valor de R$ 1.135,12 (Um mil, cento e 
trinta e cinco reais e doze centavos), correspondente ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco 
por cento), conforme Clausula Terceira, Parágrafo Único, no lote 03 item 01, para entrega de 
02(duas) unidades do referido equipamento, conforme Parecer Jurídico.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor do presente contrato passando de R$ 5.675,60 (Cinco 
mil seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos), para R$ 6.810,72 (Seis mil, 
oitocentos e dez reais e setenta e dois centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/11/2024.

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná            
PORTARIA Nº: 5019/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CRISTIAN DE MENDONÇA OLIVEIRA Motorista, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 024.762.249-44 e carteira de 
identidade RG sob nº 7.509.471-0 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Guarapuava - Paraná, onde 
estará transportando paciente para a realização de consulta e tratamento médico no 
Hospital Regional do Centro-Oeste, nos dias 19 e 20 de novembro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) 
dias do mês de novembro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

                 

conSelHo MuniciPal doS direitoS 
da PeSSoa idoSa – cMdi de taPira/Pr

RESOLUÇÃO  008/2024
SÚMULA: Aprovação da parceria do Lar São Francisco de Assis de Tapira com o 
Projeto Bússola (COCAMAR)
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI de Tapira/PR, no uso de 
suas atribuições estabelecidas que lhe confere a Lei nº 568/2014 de 03 de setembro 
de 2014, em reunião ordinária no dia  11  de novembro de 2024, ata nº  07/2024, por 
meio do grupo do WhatsApp, com abertura para aprovação das 13h as 15h.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a parceria do Lar São Francisco de Assis de Tapira com o Projeto 
Bússola (COCAMAR) para aquisição de material de consumo para o atendimento a 
16 idosos institucionalizados.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Tapira/PR,  11 de novembro  de 2024.
Rosiely Maria Rodrigues Turozi
Presidente do CMDI
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ATO DAMESA Nº 87/2024

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador Milton de Freitas, conforme memorando nº 147/2024.

Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Milton de Freitas
Matrícula e/ou RG: 2825
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: A IMPORTÂNCIA DA SEGURANÇA

DIGITAL NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A
RESPONSABILIDADE DOS GESTORES, SERVIDORES E
VEREADORES NA PROTEÇÃO DE DADOS E DAS
FINANÇAS PÚBLICAS NOS CRIMES CIBERNÉTICOS.
AMEAÇAS DIGITAIS E RESPOSTA A INCIDENTES SOBRE
CRIMES DIGITAIS NO SETOR PÚBLICO, junto a NS
Treinamento em Gestão Pública.

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho
das suas funções enquanto agente político.

Data de saída: 27/11/2024
Data de retorno: 29/11/2024
Dias solicitados: 27, 28 e 29/11/2024
Valor diário: R$ 605,11
Valor total: R$ 1815,33
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 13 de novembro de 2024.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo 1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 1799 Protocolo Data: 13/11/2024
Documento Nº: 87/2024 Processo Nº:  448/2024

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 13/11/2024 às 09:30

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

RA3YG-QZGH0-C9K28-I6Y2H-3IK4L

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

  Nome Antonio Marcos Toth
Data 13/11/2024 09:56

CPF/CNPJ 739.XXX.XXX-79

  Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 13/11/2024 09:54
CPF/CNPJ 221.XXX.XXX-60

  Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 13/11/2024 10:02
CPF/CNPJ 100.XXX.XXX-67

 

ATO DAMESA Nº 91/2024

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador Cleverson Francisco das Chagas, conforme memorando nº
145/2024.

Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Cleverson Francisco das Chagas
Matrícula e/ou RG: 2821
Destino: Brasília - DF
Finalidade da Viagem: Participar do Congresso de Gestores e Legislativos -

UVB 60 anos.
Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho

das suas funções enquanto agente político.
Data de saída: 25/11/2024
Data de retorno: 29/11/2024
Dias solicitados: 25,27, 28 e 29/11/2024
Valor diário: R$ 1391,75
Valor total: R$ 6.958,75
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 13 de novembro de 2024.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo 1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário
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Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 13/11/2024 às 09:11

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO
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Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

  Nome Antonio Marcos Toth
Data 13/11/2024 09:56

CPF/CNPJ 739.XXX.XXX-79

  Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 13/11/2024 09:54
CPF/CNPJ 221.XXX.XXX-60

  Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 13/11/2024 10:02
CPF/CNPJ 100.XXX.XXX-67

 

 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2024 

 
 

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)  
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se 
encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, para o seguinte 

 
ObJETO: Aquisição emergencial de materiais odontológicos para serem utilizados na manutenção 
do CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, com especificações constantes do Termo de 
Referência, com dispensa de licitação.  
 
 
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 2.562,09 (dois mil, quinhentos e sessenta e dois reais e nove 
centavos).   
 
 
 
DATA MÁXIMA PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS:  
 
DIA: 20/11/2024 - ATÉ AS 17:00 HORAS 
 
LOCAL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: E-MAIL: licitacao@cisaamerios.com.br ou entregar 
na Sede do CISA: Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, setor de Licitações.  
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

Os interessados podem solicitar o Termo de Referência no: E-MAIL: 
licitacao@cisaamerios.com.br, também disponível no site: www.cisaamerios.com.br, ou na 
Sede do CISA: Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, setor de Licitações.  
 

 
                                                                             Umuarama, 14 de novembro de 2024. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente  

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2024

** Elotech **
14/11/2024

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 245/2024 de 11/11/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  20.000,00  (vinte 
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00515 - 3.3.90.39.00.00 01303

Total Suplementação: 20.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 20.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

20.000,00Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   11  de  novembro  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 - Zona I - Umuarama/PR - CEP 87501-250 

 

                 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
O Sr. MARCO ANTONIO FRANZATO, Prefeito do Município de Cianorte/PR, na 
qualidade de Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 
do Noroeste do Paraná – CIUENP, no uso de suas atribuições estatutárias, com o 
objetivo de discutir assuntos pertinentes ao Consórcio Público, muito respeitosamente, 
CONVOCA os Senhores Prefeitos dos Municípios que compõem o Conselho 
Deliberativo do CIUENP, sendo eles: o próprio Convocante, Presidente do CIUENP e 
Prefeito do Município de Cianorte/PR, representando a Regional de Saúde de 
Cianorte/PR; RAFAEL bRITO DO PRADO, Diretor Financeiro do CIUENP e Prefeito 
do Município de Moreira Sales/PR, representando a Regional de Saúde de Campo 
Mourão/PR; CLAUDENIR GERVASONE, Prefeito do Município de Altônia/PR, 
representando a Regional de Saúde de Umuarama/PR; JULIO CESAR DA SILVA 
LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica/PR, representando a Regional de Saúde 
de Paranavaí/PR; OCELIO CESAR FERREIRA LEITE, Prefeito do Município de São 
Tomé/PR, representando a Regional de Saúde de Cianorte/PR; PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz/PR, representando a Regional de 
Saúde de Umuarama/PR; FREONIZIO VALENTE, Prefeito do Município de Santa 
Isabel do Ivaí/PR, representando a Regional de Saúde de Paranavaí/PR; 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova Tebas/PR, 
representando a Regional de Saúde de Ivaiporã/PR; e LUIZ CARLOS GIL, Prefeito do 
Município de Ivaiporã/PR, representando a Regional de Saúde de Ivaiporã/PR; para 
participarem da 46ª Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo do CIUENP, 
a ser realizada no dia 21 de novembro de 2024, às 14h30, de forma virtual, por meio 
do link a ser informado oportunamente, tendo como ordem do dia: 

a) Julgamento do recurso interposto no Processo Administrativo Disciplinar (PAD) 
n.º 03/2024. 

b) Autorização para abertura de Processo Seletivo Simplificado; 

c) Deliberação a respeito de assuntos de interesse geral do Consórcio Público. 

Umuarama/PR, 14 de novembro de 2024. 

 

 
_____________________________________ 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2024 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 
 
 
 
                          Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa ROCHA & 
ROCHA LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, 
com a realização de consultas de Psicologia, com atendimento, nos municípios 
consorciados ao CISA, conforme edital de chamamento público nº 001/2024 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação. 

 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

064/2024, anexo. Em 14 de novembro de 2024.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2617/2024 de 11/11/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  216.600,00 
(duzentos  e  dezesseis  mil  seiscentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1062/2023 de 21/11/2023.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

600,0039 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,0042 - 3.3.90.39.00.00 01511

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

35.000,0085 - 3.3.90.39.00.00 01303

08.021.10.301.0054.2.015. Manutenção do Cisa Amerios
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

70.000,0097 - 3.3.71.70.00.00 01303

08.021.10.302.0054.2.020. Manutenção da Saude Publica MAC - Média e Alta Complexidade
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

80.000,00105 - 3.3.71.70.00.00 1494

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.122.0062.2.111. Organização da Gestão do Bolsa Familia e CADUNICO

MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00152 - 3.3.90.30.00.00 31940

Total Suplementação: 216.600,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 600,0044 - 3.3.90.47.00.00 01000

06.019.99.999.0999.9.001. Reserva de Contigência
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 65.000,0056 - 9.9.99.99.00.00 99999

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,0075 - 3.1.90.13.00.00 1494
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 17.000,0077 - 3.1.91.13.00.00 1494
MATERIAL DE CONSUMO 43.000,0081 - 3.3.90.30.00.00 1494
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 5.000,0088 - 3.3.90.47.00.00 01303

08.021.10.301.0054.2.083. Manutenção do Samu - 192
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

15.000,00101 - 3.1.71.70.00.00 01303

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

17.000,00102 - 3.3.71.70.00.00 01303

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

3.000,00103 - 4.4.71.70.00.00 01303

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.122.0062.2.112. Apoio e Fortalecimento do Controle Social do PBF e CADUNICO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,00157 - 3.3.90.39.00.00 31940

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção  da Divisão de Serviços Urbanos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00336 - 3.3.90.39.00.00 01511

Total Redução: 216.600,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   11  de  novembro  de  2024.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

conSelHo MuniciPal de aSSiStência 
Social de taPira/Pr

RESOLUÇÃO Nº 010/2024.
SUMULA: Institui comissão técnica para monitoramento e avaliação do 
Plano Municipal de Assistência Social com vigência 2021 a 2024.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Tapira/PR, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 769 de 12 de 
dezembro de 2017, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência 
Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do Município 
de Tapira,
RESOLVE:
Art. 1º Instituir a comissão técnica para monitoramento e avaliação do 
Plano Municipal de Assistência Social.
Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal 
de Assistência, tem por objetivo a execução do PMAS e o cumprimento 
de suas metas de monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, 
realizados pelas as seguintes representações:
1. Anderson Thadeu Gonzaga;
2. Adrielle Miranda Bozza de Lima;
3. Rosiely Maria Rodrigues;
4. Viviane Araújo Supriano;
Compete, ainda, ao membros:
I – divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos 
respectivos sítios institucionais na internet;
II – analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação 
das estratégias e o cumprimento das metas;
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Tapira/PR, 14 de novembro de 2024.
Francisca Aparecida Correia
 Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 11/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS, MEDICAMENTOS E TERMOLÁBEIS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE
Nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
ADJUDICO e HOMOLOGO os procedimentos realizados pelo Pregoeiro 
referentes ao Pregão supra citado, a favor do licitante a seguir descrito:
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS, inscrita no CNPJ sob o Nº. 
27.074.498/0001-93, tendo como lance final global a quantia de R$ 
12.700,00 (doze mil e setecentos reais);
Tapira, 14 de Novembro de 2024.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Rua Paranaguá, 528  –  Cx. P. 02  –  CEP 87830-000 
E mail: cmtapira@yahoo.com.br 

Fone-Fax (44) 3679 1076                         CNPJ: 72.540.578/0001-41 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 03/2024 
 
 

O Município de Tapira, Estado do Paraná, torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO SEDAN PARA A CÂMARA MUNICIPAL 
DE TAPIRA, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos, em conformidade 
com a Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
LOCAL: Portal BLL Compras (www.bllcompras.com). 
CADASTRO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30hs do dia 28/11/2024. 

AbERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:00 horas do dia 28/11/2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 28/11/2024 

REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 168.596,67 (CENTO E SESSENTA E OITO 

MIL QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). 

 
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida 
Portal da Transparência da Câmara Municipal de Tapira, no site  
https://tapira.eloweb.net/portaltransparencia/4/licitacoes, no Portal da BLL Compras 
www.bllcompras.com e no PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 528, em 
Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-1076, até 03 (três) dias úteis antes do termino do 
cadastro das propostas. 
 
 
Tapira, 14 de Novembro de 2024 

 
 
 

_______________________ 
Devair dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal de Tapira 

Prefeitura MuniciPal 
de tuneiraS do oeSte

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 422/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, resolve;
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria n° 420/2024 de 08 
de novembro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a 
partir de 14 de novembro de 2024.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 14 de novembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal 
de tuneiraS do oeSte

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 423/2024
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011, resolve
NOMEAR
Art. 1º - NOMEAR o cidadão SOELI APARECIDA DE OLIVEIRA, 
portadora do CPF nº 063.***.***-03, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE, conforme a Lei 
Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei 
Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios 
fixados símbolo CC-05 do anexo III desta Lei. A partir de 14 de 
novembro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 14 de novembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal 
de tuneiraS do oeSte

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 424/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei resolve,
CONCEDER
A servidora MARIA OZELIA VIANA BARROS, portadora do CPF. nº 
055.***.***-25,  licença para AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO, 
conforme atestado médico datado em 05/11/2024, no período de 
05/11/2024 a 19/12/2024.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, com seus efeitos retroativos a partir da 
data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 14 de novembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Município

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 183, de 14 de novembro de 2024.
SÚMULA: Dispõe sobre o recesso funcional de final de ano, nas 
repartições públicas municipais, na forma que especifica.
 O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, DÉCIO 
JARDIM, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas por lei, 
especialmente as previstas no artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica 
Municipal nº 01/2020, resolve:
D E C R E T A:
Art. 1º - Recesso funcional nas repartições públicas municipais, do dia 
16 de dezembro de 2024 (segunda-feira) até o dia 03 de janeiro de 
2025 (sexta-feira) tendo em vista as festas natalinas de final de ano e 
do feriado de ano novo.
Art. 2º - O contido no art. 1º não se aplica aos setores que prestam 
serviços de caráter essencial tais como: secretaria de saúde, secretaria 
de educação, serviços de limpeza pública, coleta de lixo, conselho 
tutelar, setor de tributação e setor de fiscalização.
Parágrafo único: Os órgãos administrativos responsáveis pelos 
serviços considerados de caráter essencial deverão assegurar que os 
serviços sejam prestados de forma ininterrupta à comunidade.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 14 de novembro de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  N º. 034/2024 - FMS
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  DE UMUARAMA, Estado do 
Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública de abertura 
do Edital de Pregão Eletrônico n°. 034/2024 - FMS, Contratação de 
empresa especializada  para o Serviços de “coleta de lixo hospitalar”, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, para 
fins de julgamento de impugnação, alterações no edital e republicação 
do mesmo, fica determinada a suspensão da  sessão de abertura e  
julgamento, que seria realizada no dia 18 de novembro de 2024, às 
09:00 horas.
Umuarama, 14 de novembro de 2024.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
 Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2024 – FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 243/2024 de 14/10/2024
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS , nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 
067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste 
aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para 
a contratação  de empresa  para o fornecimento parcelado  de medicamentos 
para atender as necessidades da Central Farmacêutica, Pronto Atendimento, 
Unidades Básicas de Saúde e Acórdãos Judiciais, deste Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 
11/12/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas 
do dia 11/12/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
11/12/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.
umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/OU na  Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de 
Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/
OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 13 de novembro  de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário de Saúde
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.247/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.001 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.0022.2.063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.30.00.00 641 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 5.000,00
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA
3.3.90.30.00.00.00 237 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
FONTE 360 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494)  30.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.32.00.00 571 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 5.000,00
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA
3.3.90.39.00.00.00 248 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
30.000,00
FONTE 360 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494)  30.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do  mês de Novembro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.246/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 4.070,00 (quatro mil e 
setenta reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.39.00.00 627 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE 914 INCENTIVO ATENÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE ( DEL. 089/2019)
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
422 1.7.2.9.51.0.1 - TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - PRINCIPAL 4.070,00 914
TOTAL 4.070,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Novembro de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
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Compra Tuneiras 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2024 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA E DEMAIS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
PARA MONITORAMENTO E SEGURANÇA DE VIAS E DEMAIS PRÉDIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR. 
 
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item). 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 05/12/2024, às 08h30min. 
 
PLATAFORMA DE DISPUTA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) – acessível em 
https://bllcompras.com 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 
071/17 e Lei Estadual nº 15.608/07. 
 
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na 
Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-
3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site 
www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br. 
 
Tuneiras do Oeste, 14 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

Patrícia Barbato 
Agente de Contratação 
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Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 184, de 14 de novembro 2024.
SÚMULA: Dispõe sobre a regulamentação da utilização de veículos de propriedade 
do Município de Xambrê.
 O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, DÉCIO JARDIM, no uso 
de suas atribuições, que lhes são conferidas por lei, especialmente as previstas no 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal nº 01/2020, resolve:
CONSIDERANDO a necessidade de otimização do serviço prestado pelas diversas 
Secretarias Municipais;
CONSIDERANDO que os serviços prestados aos Munícipes devem ser pautados 
pelos princípios da eficiência e da impessoalidade;
D E C R E T A:
Art. 1º. A disponibilização de maquinário deverá ser realizado através de requerimento 
perante à Secretaria de Viação e Serviços Públicos, para a realização de serviços 
específicos, apresentando no ato do requerimento o comprovante de pagamento, 
seguindo a tabela de preços estipulada em lei e decreto municipal.
Parágrafo único. A Secretaria de Viação e Serviços Públicos terá 15 (quinze) dias 
para realizar o agendamento prévio do serviço, informando o requerente.
Art. 2º. A disponibilização de automóvel, van, ônibus, ambulância, etc, deverá ser 
realizado através de requerimento perante à Secretaria Municipal responsável pelo 
veículo solicitado, no prazo de até 10 (dez) dias anteriores ao evento, consulta 
médica, cirurgia ou afim.
§ 1º. O prazo descrito no caput deste artigo não se aplica para os casos de urgência 
e emergência assim definidos pela Secretaria Municipal.
§ 2º. Terão prioridade no atendimento os idosos (60 anos ou mais), pessoas com 
deficiência, gestantes, lactantes e pessoas com crianças de colo.
§ 3º. O requerimento deverá ser dirigido ao Secretário(a) Municipal responsável pelo 
veículo solicitado, anexando documento relativo ao evento, consulta, cirurgia ou 
afim, indicando o endereço.
§ 4º. Cabe ao Secretário(a) Municipal ou aquele a quem ele(a) designar, autorizar ou 
negar, de forma fundamentada, a disponibilização do veículo solicitado, no prazo de 
05 (cinco) dias da data do requerimento.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Xambrê, 14 de novembro de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito 
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RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS 
 
 

Termo de aditivo 001 ao Contrato N° 063/2024 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: bIOSYS LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditivado dentro do limite de 25% o valor de até R$ 7.923,24 (sete mil, novecentos e vinte e três reais 
e vinte e quatro centavos), perfazendo o valor total deste termo em R$ 7.923,24 (sete mil, novecentos e vinte e três reais e 
vinte e quatro centavos), passando e atualizado o valor total do contrato de R$31.743,75(trinta e um mil setecentos e quarenta 
e três reais e setenta e cinco centavos) para até R$39.666,99(trinta e nove mil seiscentos e sessenta e seis reais e noventa e 
nove centavos), conforme tabela abaixo 

Item Descrição  
Quant. 

 
Unid. 

Valor 
Unitário 

(R$) 
Marca/ 
Modelo Valor Total(R$) 

01 

KIT TROPONINA ULTRA SENSÍVEL 
COTA PRINCIPAL DE 75% DO 
VALOR TOTAL DO ITEM PARA 
AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

468 Unid. 16,93 BODITECH 7.923,24 

VALOR TOTAL R$ 7.923,24 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:92 – F:1 
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:93 – F:303  
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:94 – F:494 
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:273 – F:360218  
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:95 – F:70014 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 31/10/2024 

 
Termo de aditivo 003 ao Contrato N° 014/2024 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIbUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado dentro do limite de 25% ao presente contrato o valor de R$ 39.975,00 (trinta e nove mil, 
novecentos e setenta e cinco reais) referente ao item: 28 e conforme tabela abaixo. Passando e alterando o valor total deste 
contrato de R$ 385.039,72 (trezentos e oitenta e cinco mil, trinta e nove reais e setenta e dois centavos), para R$ 
425.014,72(quatrocentos e vinte e cinco mil, quatorze reais e setenta e dois centavos). 

 
Ite
m 

 
Descrição: Und. 

Saldo 
Contrat

ual 

Preço 
Registr

ado 
Marca Valor Aditivado 

28 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 
0,9% DE 250ML INJETÁVEL 
INTRAVENOSO DE SISTEMA 
FECHADO, TIPO BOLSA 
FLEXÍVEL E VEDADA DE 
PVC. COTA PRINCIPAL DE 
75% DO VALOR TOTAL DO 
ITEM, PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

UNIDADE 7.500 R$5,33 JP R$ 39.975,00 

Valor Total R$ 39.975,00 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
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70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:92 - F:1 
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:93 - F:303 
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:94 - F:494 
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:273 – F:360218 
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:95 – F:70014 
Cláusula Terceira: Altera-se o fiscal do contrato para a Sra.Cintia Trucolo Braga, incrita no CPF sob nº 059.916.619-36  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradasData: 31/10/2024 
Data: 31/10/2024 
 
TERMO DE EXTINÇÃO CONSENSUAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 314/2023, CELEbRADO 
ENTRE FREITAS & LAINO LTDA E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO: 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de médicos na área de clínico geral 
aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 
003/2023 – Credenciamento de médicos que atuem na área clínica. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RAZÕES: 
Em face da afirmação apresentada pela CONTRATADA, e verificada a inexistência de prejuízo à pessoa jurídica da 
CONTRATANTE, o presente termo de extinção consensual operar-se-á na forma da lei, e se justifica na medida em que foi 
solicitado, esta extinção é solicitada considerando que o médico responsável pela empresa e pela prestação dos serviços, se 
interessou em um novo edital de credenciamento que amplia as possibilidades de trabalhos, sem prejuízo do atendimento 
oferecido pela Secretária, devido a novo credenciamento realizado pelo prestador de serviços.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
A presente rescisão contratual é formalizada de modo consensual, nos termos Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
1.A extinção consensual do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza as partes, renunciando, 
ambas, o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica e se pactuou através do processo licitatório de Inexigibilidade nº 
152/2023 - SAÚDE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes exoneram-se de qualquer reclamação futura decorrente da presente rescisão contratual, 
em todas as esferas de direito. Ainda, concordam que, a partir desta data não mais haverá qualquer obrigação entre elas, 
inclusive de ordem financeira. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A presente rescisão não acarretará prejuízos ao ente público. 
CLÁUSULA QUINTA  – DO FORO: 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de Extinção, é competente o Foro da Comarca de Umuarama – 
PR, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
Data: 12/11/2024 
 
 
 

Umuarama, 13 de novembro de 2024.  
 
 

 

 

EDSON DOS SANTOS SOUZA 
 Secretário Municipal de Saúde  
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PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA 18/NOVEMbRO/2024 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 079/2024 – Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Umuarama para o exercício financeiro de 2025. 
Do Poder Executivo Municipal. 
PARA RECEBER EMENDAS 
 

PROJETO DE LEI Nº 089/2024 – Declara de utilidade pública o Rotary Club de 
Umuarama Catedral, no Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Mateus Barreto. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 090/2024 – Declara de utilidade pública a Associação de 
Desenvolvimento Comunitário da Estrada Jurupoca, no Município de 
Umuarama, Estado do Paraná. 
Dos Vereadores Clebão dos Pneus, Cris das Frutas e Newton Soares.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2024 – Outorga Título de Cidadão 
Honorário de Umuarama ao Senhor Genésio Lourenço da Silva. 
Da Vereadora Professora Ana Novais, com 02 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 14 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

Cleber Marcos Nogueira 
Presidente 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 350/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023;
D E C R E T A:
Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal 
de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 
5.385.000,00 (cinco milhões, trezentos e oitenta e cinco mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 3.214.000,00 (três milhões, 
duzentos e quatorze mil reais), conforme indicado no Anexo II.
 II - provável excesso de arrecadação da Fonte 303 - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp., no valor 
de R$ 2.171.000,00 (dois milhões, cento e setenta e um mil reais), considerando a tendência do 
exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de novembro de 2024
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.122.0002.2.097 Manutenção da Frota - Saúde 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 303

 10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

 10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 3.1.90.16.00.00
OUTRAS  DESPESAS 
VARI Á VEIS  -  PESSOAL 
CIVIL

 10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL

 10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E  DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO

 10.122.0028.2.043 
Manutenção da Gestão, Controle,  Regulação, 

Avaliação e Auditoria
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

 10.122.0028.2.060 
Manutenç ão  de Materiais  da  Assistê ncia em 

Saúde
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

303

 10.301.0024.2.032 Manutenção dos Serviços Médicos 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

303  R$       100.000,00 

 10.301.0024.2.145 
Manutenção dos Serviços de Atenção Primária 

em Saúde
3.1.90.16.00.00

OUTRAS  DESPESAS 
VARI Á VEIS  -  PESSOAL 
CIVIL

303

 10.301.0024.2.145 
Manutenção dos Serviços de Atenção Primária 

em Saúde
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUI Ç Õ ES 

PATRONAIS
303

 10.301.0024.2.145 
Manutenção dos Serviços de Atenção Primária 

em Saúde
3.3.90.08.00.00

OUTROS  BENEF Í CIOS 
ASSISTENCIAIS  DO 
SERVIDOR E DO MILITAR

303

 10.301.0024.2.145 
Manutenção dos Serviços de Atenção Primária 

em Saúde
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 303

 10.301.0024.2.145 
Manutenção dos Serviços de Atenção Primária 

em Saúde
3.3.90.36.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

303

 10.301.0024.2.145 
Manutenção dos Serviços de Atenção Primária 

em Saú

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 350 DE 14/11/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

de
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

303

 10.302.0025.2.015 Manutenção dos Serviços Judiciais 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

 R$       100.000,00 

303  R$       220.000,00 

303  R$        50.000,00 

303  R$          5.000,00 

303  R$          5.000,00 

303  R$        10.000,00 

 R$        50.000,00 

 R$       160.000,00 

 R$       300.000,00 

 R$        20.000,00 

 R$          5.000,00 

 R$        20.000,00 

 R$        50.000,00 

303  R$       150.000,00 

303  R$    1.000.000,00 
 

 
 
 
 
 
 
 

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.08.00.00
OUTROS  BENEF Í CIOS 
ASSISTENCIAIS  DO 
SERVIDOR E DO MILITAR

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

 10.302.0025.2.277 Manutenção do Pronto Atendimento 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUI Ç Õ ES 
PATRONAIS

303

 10.303.0026.2.146 
Manuten ç ã o  dos  Servi ç os  de  Assistencia 

Farmaceutica
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

303

 10.302.0025.2.277 Manutenção do Pronto Atendimento 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

303

 10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em Saúde 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 70014  R$        10.000,00 

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

303  R$        15.000,00 

303  R$    2.000.000,00 

 R$        50.000,00 

 R$        15.000,00 

 R$        50.000,00 

494  R$    1.000.000,00 

TOTAL GERAL  R$    5.385.000,00 

 TOTAL GERAL                              5.385.000,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.122.0002.1.169 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 

Material Permanente - Apoio Administrativo
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
303  R$          8.000,00 

 10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUI Ç Õ ES 
PATRONAIS

 10.122.0002.2.189 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 303  R$        10.000,00 

 10.122.0002.2.189 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E  DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO

303  R$          9.000,00 

 10.122.0002.2.189 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

303  R$        22.000,00 

 10.122.0028.1.181 
Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de  Equipamento  e 

Material Permanente -Assistência em Saúde
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
303  R$        19.000,00 

 10.122.0028.2.060 
Manutenç ão  de Materiais  da  Assistê ncia em 

Saúde
3.3.90.32.00.00

MATERIAL,  BEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

303

 10.301.0024.1.173 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 
Material  Permanente  - Aten ç ã o  Primá ria  em 
Saúde

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

303  R$        92.000,00 

 10.301.0024.2.145 
Manutenção dos Serviços de Atenção Primária 

em Saúde
3.3.90.32.00.00

MATERIAL,  BEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

303  R$        49.000,00 

 10.301.0024.2.145 
Manutenção dos Serviços de Atenção Primária 

em Saúde
3.3.90.40.00.00

SERVI Ç OS  DE 
TECNOLOGIA  DA 
INFORMA Ç Ã O  E 

303  R$        49.000,00 

 10.302.0025.1.394 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 350 DE 14/11/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

Equipamentos  e 

Material Permanente - Pronto Atendimento
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
303  R$       108.000,00 

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUI Ç Õ ES 
PATRONAIS

 10.302.0025.2.277 Manutenção do Pronto Atendimento 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

303

 10.302.0025.2.277 Manutenção do Pronto Atendimento 3.3.90.08.00.00
OUTROS  BENEF Í CIOS 
ASSISTENCIAIS  DO 
SERVIDOR E DO MILITAR

303

 10.302.0025.2.277 Manutenção do Pronto Atendimento 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 303

303  R$       190.000,00 

 R$        25.000,00 

303  R$       130.000,00 

 R$       400.000,00 

 R$        20.000,00 

 R$       300.000,00 
 

 10.303.0026.1.174 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 
Material  Permanente  -  Assist ê ncia 
Farmaceutica

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

303  R$        14.000,00 

 10.303.0026.2.146 
Manuten ç ã o  dos  Servi ç os  de  Assistencia 

Farmaceutica
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

303

 10.303.0026.2.146 
Manuten ç ã o  dos  Servi ç os  de  Assistencia 

Farmaceutica
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUI Ç Õ ES 

PATRONAIS
303

 10.304.0027.1.176 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 

Material Permanente - Vigilância em Saúde
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
303  R$        49.000,00 

 R$        10.000,00 

 R$        50.000,00 

 
 
 

 10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em Saúde 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUI Ç Õ ES 
PATRONAIS

303  R$       650.000,00 

 10.304.0027.1.176 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 

Material Permanente - Vigilância em Saúde
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
70014  R$        10.000,00 

 10.301.0024.2.145 
Manutenção dos Serviços de Atenção Primária 

em Saúde
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

494  R$       500.000,00 

 10.306.0028.2.062 Distribuição de Suplemento Alimentar 3.3.90.32.00.00
MATERIAL,  BEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

494  R$       500.000,00 

TOTAL GERAL  R$    3.214.000,00 

 TOTAL GERAL                              3.214.000,00 
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Decreto  nº 136/2024 de 30/10/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  182.245,00  (cento  e  oitenta  e  dois  mil 
duzentos  e  quarenta  e  cinco  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  IVATÉ,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de 
suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram  conferidas  pela 
Lei   Orçamentária  nº  853/2023  de  28/12/2023.

Decreta:

Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

15.000,0079 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

60.000,0098 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04.001.12.365.0006.2.185. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
101.100,00115 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

6.145,00269 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Suplementação: 182.245,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02.002 ASSESSORIA JURIDICA
02.002.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA  JURÍDICA

6.145,0016 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

75.000,00104 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

04.002 FUNDEB
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04.002.12.361.0006.2.105. REMUNERAÇAO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 70%
101.100,00155 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
Total Redução: 182.245,00

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  30 de outubro de 2024.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 158/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°1312/2024 de 08/08/2024
LOTE  PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E LOTE EXCLUSIVO, COM COTA RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, 
demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS  para contratação de 
empresa  para o fornecimento de concreto betuminoso usinado a quente – CBUQ, faixas “C” e “F”, 
para utilização em serviços de pavimentação, neste Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 09/12/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 09/12/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 09/12/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 9.558.590,00 (nove milhões e quinhentos e cinquenta 
e oito mil e quinhentos e noventa reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 14 de novembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos
MARIO SÉRGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.420/2024
Revoga a Portaria nº 119/2024 que concedeu Função de Gestão Pública à servidora 
CLAUDENI CONCEICAO DE OLIVEIRA SANTOS SCAPOLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º Revogar a Portaria nº 119/2024 que concedeu Função de Gestão Pública, à 
servidora CLAUDENI CONCEICAO DE OLIVEIRA SANTOS SCAPOLAN, matrícula 
nº 674401, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 5.202.052-2-SSP-PR, inscrita 
no CPF n.º 844.043.109-00, admitida em 01 de agosto de 2000, para exercer o 
emprego público de Agente de Saneamento, pelo regime CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 15 de novembro de 2024.
Art. 2º Ficando revogada a portaria nº 696/2022.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de novembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração
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Decreto  nº 134/2024 de 25/10/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  160.500,00  (cento  e  sessenta  mil  quinhentos 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  IVATÉ,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de 
suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram  conferidas  pela 
Lei   Orçamentária  nº  853/2023  de  28/12/2023.

Decreta:

Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

30.000,00564 - 3.3.90.32.00.00 3104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

04.001.12.365.0006.2.185. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
11.990,00565 - 3.3.90.32.00.00 3104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
04.001.12.365.0006.2.186. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA

5.510,00566 - 3.3.90.32.00.00 3104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.15.451.0003.1.091. EXTENSÃO E MELHORIAS DE REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

113.000,00567 - 4.4.90.51.00.00 3507 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação: 160.500,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

 Fonte(s):
3104 Demais impostos vinculados à educação básica
3507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF - Exerc. Anterior

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  25 de outubro de 2024.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

 
Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092 

E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 
 

RESOLUÇÃO Nº 77, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
 

Súmula: Convocar a 7ª Suplente, Sra. Maria da Silva 
Sato, para assumir a titularidade do Cargo de 
Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama-PR, no 
período de atestado médico da Conselheira Tutelar 
Gracielle Ernesto da Costa Lira, até 23 de novembro de 
2024. 
 

 
  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 
de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e alterações dada pela Lei 
nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno,  
 
  CONSIDERANDO artigo 56 da Lei 4.069 de 15 de abril de 2015, que dispõe 
sobre a composição do Conselho Tutelar, órgão colegiado somente podendo funcionar em 
sua composição plena;  
 

CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao 
Cargo de Conselheiro Tutelar, de acordo com o Processo de Eleição de Conselheiros 
Tutelares do Município de Umuarama-PR para o mandato 2024-2028, nos termos da 
Resolução CMDCA nº. 25 de 13 de Junho de 2022; 

 
 
   RESOLVE: 
 

Art. 1º. Convocar a 7ª suplente, Sra. Maria da Silva Sato, para assumir 
temporariamente a titularidade do Cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, 
respeitada a ordem de classificação, em substituição a Sra. Gracielle Ernesto da Costa Lira, 
tendo em vista o seu período de atestado médico, até 23 de novembro de 2024. 

 
Parágrafo único. A Convocada deverá apresentar-se na Sede do Conselho 

Tutelar, sito a Rua Amambai, 3685, Zona 1 A, no dia 13 de novembro de 2024, às 08h00. 
  

Art. 2º. Caso a 7ª Suplente convocada esteja impedida de assumir o cargo, ou 
não comparecer no prazo determinado, será convocado o próximo Suplente para assumir a 
vaga.  

 Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Umuarama-PR, 13 de novembro de 2024. 
 

 
Ivo Galdino da Silva 

Vice-presidente do CMDCA 

 
Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092 

E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br 

RESOLUÇÃO Nº 78, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
 

Súmula: Convocar a 10ª Suplente, Sra. Elaine Cristina 
Danelon Corradini, para assumir a titularidade do Cargo 
de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama-PR, 
no período de atestado médico da Conselheira Tutelar 
Gracielle Ernesto da Costa Lira, até 23 de novembro de 
2024. 
 

 
  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 
de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e alterações dada pela Lei 
nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno,  
 
  CONSIDERANDO artigo 56 da Lei 4.069 de 15 de abril de 2015, que dispõe 
sobre a composição do Conselho Tutelar, órgão colegiado somente podendo funcionar em 
sua composição plena;  
 

CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao 
Cargo de Conselheiro Tutelar, de acordo com o Processo de Eleição de Conselheiros 
Tutelares do Município de Umuarama-PR para o mandato 2024-2028, nos termos da 
Resolução CMDCA nº. 25 de 13 de Junho de 2022; 

 
   RESOLVE: 
 

Art. 1º. Convocar a 10ª suplente, Sra. Elaine Cristina Danelon Corradini, para 
assumir temporariamente a titularidade do Cargo de Conselheiro Tutelar do Município de 
Umuarama, respeitada a ordem de classificação, em substituição a Sra. Gracielle Ernesto da 
Costa Lira, tendo em vista o seu período de atestado médico, até 23 de novembro de 2024. 

 
Parágrafo único. A Convocada deverá apresentar-se na Sede do Conselho 

Tutelar, sito a Rua Amambaí, 3685, Zona 1 A, no dia 14 de novembro de 2024, às 08h00. 
  

Art. 2º. Caso a 10ª Suplente convocada esteja impedida de assumir o cargo, 
ou não comparecer no prazo determinado, será convocado o próximo Suplente para assumir 
a vaga.  

 Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Umuarama-PR, 14 de novembro de 2024. 
 

 
Ivo Galdino da Silva 

Vice-presidente do CMDCA 


